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ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE DIVER-
SOS TIPOS DE TEXTOS VERBAIS, NÃO VERBAIS, LITE-

RÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS. INFORMAÇÕES LITERAIS E 
INFERÊNCIAS POSSÍVEIS. PONTO DE VISTA DO AUTOR. 
ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO: RELAÇÕES ENTRE IDEIAS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.
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ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 

confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.
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Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
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sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão váli-
da, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou pro-
posição, e o interlocutor pode questionar cada passo do raciocínio 
empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-se em 
argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens sentimen-
tais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de voz, a mí-
mica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a fa-
vor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apresen-
ta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha dos 
dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam uma 
“tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na disserta-
ção, ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. Desse 
ponto de vista, a dissertação pode ser definida como discussão, de-
bate, questionamento, o que implica a liberdade de pensamento, a 
possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. A liberdade 
de questionar é fundamental, mas não é suficiente para organizar 
um texto dissertativo. É necessária também a exposição dos fun-
damentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude argu-
mentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de dis-
curso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posições, 
é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista e 
seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas ve-
zes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 
essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício para 
aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em desenvol-
ver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais os 
argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresenta-
ria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação opos-
ta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. 
Trata-se de um método de investigação da realidade pelo estudo de 
sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno em ques-
tão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o mé-
todo de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte do 
simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a mes-
ma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclusões 

verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, co-
meçando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por meio 
de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio cartesiana, 
é fundamental determinar o problema, dividi-lo em partes, ordenar 
os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os seus elementos 
e determinar o lugar de cada um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação acadê-
mica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, que 
contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e a con-
clusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, que a con-
clusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A premissa 
maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois alguns não 
caracteriza a universalidade. Há dois métodos fundamentais de ra-
ciocínio: a dedução (silogística), que parte do geral para o particular, 
e a indução, que vai do particular para o geral. A expressão formal 
do método dedutivo é o silogismo. A dedução é o caminho das con-
sequências, baseia-se em uma conexão descendente (do geral para 
o particular) que leva à conclusão. Segundo esse método, partin-
do-se de teorias gerais, de verdades universais, pode-se chegar à 
previsão ou determinação de fenômenos particulares. O percurso 
do raciocínio vai da causa para o efeito. Exemplo:

Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, par-
te de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desconheci-
dos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
Logo, o calor dilata metais (geral, universal)

Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fatos, 
pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma conclu-
são falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição inexata, 
uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa analogia são 
algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe má fé, intenção 
deliberada de enganar ou levar ao erro; quando o sofisma não tem 
essas intenções propositais, costuma-se chamar esse processo de 
argumentação de paralogismo. Encontra-se um exemplo simples 
de sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
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- Claro que não!
- Então você possui um brilhante de 40 quilates...

Exemplos de sofismas:

Dedução
Todo professor tem um diploma (geral, universal)
Fulano tem um diploma (particular)
Logo, fulano é professor (geral – conclusão falsa)

Indução
O Rio de Janeiro tem uma estátua do Cristo Redentor. (particu-

lar) Taubaté (SP) tem uma estátua do Cristo Redentor. (particular) 
Rio de Janeiro e Taubaté são cidades.

Logo, toda cidade tem uma estátua do Cristo Redentor. (geral 
– conclusão falsa)

Nota-se que as premissas são verdadeiras, mas a conclusão 
pode ser falsa. Nem todas as pessoas que têm diploma são profes-
sores; nem todas as cidades têm uma estátua do Cristo Redentor. 
Comete-se erro quando se faz generalizações apressadas ou infun-
dadas. A “simples inspeção” é a ausência de análise ou análise su-
perficial dos fatos, que leva a pronunciamentos subjetivos, basea-
dos nos sentimentos não ditados pela razão.

Tem-se, ainda, outros métodos, subsidiários ou não fundamen-
tais, que contribuem para a descoberta ou comprovação da verda-
de: análise, síntese, classificação e definição. Além desses, existem 
outros métodos particulares de algumas ciências, que adaptam 
os processos de dedução e indução à natureza de uma realidade 
particular. Pode-se afirmar que cada ciência tem seu método próprio 
demonstrativo, comparativo, histórico etc. A análise, a síntese, a clas-
sificação a definição são chamadas métodos sistemáticos, porque pela 
organização e ordenação das ideias visam sistematizar a pesquisa.

Análise e síntese são dois processos opostos, mas interligados; 
a análise parte do todo para as partes, a síntese, das partes para o 
todo. A análise precede a síntese, porém, de certo modo, uma de-
pende da outra. A análise decompõe o todo em partes, enquanto a 
síntese recompõe o todo pela reunião das partes. Sabe-se, porém, 
que o todo não é uma simples justaposição das partes. Se alguém 
reunisse todas as peças de um relógio, não significa que reconstruiu 
o relógio, pois fez apenas um amontoado de partes. Só reconstruiria 
todo se as partes estivessem organizadas, devidamente combina-
das, seguida uma ordem de relações necessárias, funcionais, então, 
o relógio estaria reconstruído.

Síntese, portanto, é o processo de reconstrução do todo por meio 
da integração das partes, reunidas e relacionadas num conjunto. Toda 
síntese, por ser uma reconstrução, pressupõe a análise, que é a decom-
posição. A análise, no entanto, exige uma decomposição organizada, 
é preciso saber como dividir o todo em partes. As operações que se 
realizam na análise e na síntese podem ser assim relacionadas:

Análise: penetrar, decompor, separar, dividir.
Síntese: integrar, recompor, juntar, reunir.

A análise tem importância vital no processo de coleta de ideias 
a respeito do tema proposto, de seu desdobramento e da criação 
de abordagens possíveis. A síntese também é importante na esco-
lha dos elementos que farão parte do texto.

Segundo Garcia (1973, p.300), a análise pode ser formal ou in-
formal. A análise formal pode ser científica ou experimental; é ca-
racterística das ciências matemáticas, físico-naturais e experimen-
tais. A análise informal é racional ou total, consiste em “discernir” 
por vários atos distintos da atenção os elementos constitutivos de 
um todo, os diferentes caracteres de um objeto ou fenômeno.

A análise decompõe o todo em partes, a classificação estabe-
lece as necessárias relações de dependência e hierarquia entre as 
partes. Análise e classificação ligam-se intimamente, a ponto de se 
confundir uma com a outra, contudo são procedimentos diversos: 
análise é decomposição e classificação é hierarquisação.

Nas ciências naturais, classificam-se os seres, fatos e fenôme-
nos por suas diferenças e semelhanças; fora das ciências naturais, a 
classificação pode-se efetuar por meio de um processo mais ou me-
nos arbitrário, em que os caracteres comuns e diferenciadores são 
empregados de modo mais ou menos convencional. A classificação, 
no reino animal, em ramos, classes, ordens, subordens, gêneros e 
espécies, é um exemplo de classificação natural, pelas caracterís-
ticas comuns e diferenciadoras. A classificação dos variados itens 
integrantes de uma lista mais ou menos caótica é artificial.

Exemplo: aquecedor, automóvel, barbeador, batata, caminhão, 
canário, jipe, leite, ônibus, pão, pardal, pintassilgo, queijo, relógio, 
sabiá, torradeira.

Aves: Canário, Pardal, Pintassilgo, Sabiá.
Alimentos: Batata, Leite, Pão, Queijo.
Mecanismos: Aquecedor, Barbeador, Relógio, Torradeira.
Veículos: Automóvel, Caminhão, Jipe, Ônibus.

Os elementos desta lista foram classificados por ordem alfabética 
e pelas afinidades comuns entre eles. Estabelecer critérios de classi-
ficação das ideias e argumentos, pela ordem de importância, é uma 
habilidade indispensável para elaborar o desenvolvimento de uma re-
dação. Tanto faz que a ordem seja crescente, do fato mais importante 
para o menos importante, ou decrescente, primeiro o menos impor-
tante e, no final, o impacto do mais importante; é indispensável que 
haja uma lógica na classificação. A elaboração do plano compreende a 
classificação das partes e subdivisões, ou seja, os elementos do plano 
devem obedecer a uma hierarquização. (Garcia, 1973, p. 302304.)

Para a clareza da dissertação, é indispensável que, logo na intro-
dução, os termos e conceitos sejam definidos, pois, para expressar um 
questionamento, deve-se, de antemão, expor clara e racionalmente as 
posições assumidas e os argumentos que as justificam. É muito impor-
tante deixar claro o campo da discussão e a posição adotada, isto é, 
esclarecer não só o assunto, mas também os pontos de vista sobre ele.

A definição tem por objetivo a exatidão no emprego da lingua-
gem e consiste na enumeração das qualidades próprias de uma 
ideia, palavra ou objeto. Definir é classificar o elemento conforme a 
espécie a que pertence, demonstra: a característica que o diferen-
cia dos outros elementos dessa mesma espécie.

Entre os vários processos de exposição de ideias, a definição 
é um dos mais importantes, sobretudo no âmbito das ciências. A 
definição científica ou didática é denotativa, ou seja, atribui às pa-
lavras seu sentido usual ou consensual, enquanto a conotativa ou 
metafórica emprega palavras de sentido figurado. Segundo a lógica 
tradicional aristotélica, a definição consta de três elementos:

- o termo a ser definido;
- o gênero ou espécie;
- a diferença específica.

O que distingue o termo definido de outros elementos da mes-
ma espécie. Exemplo:

Na frase: O homem é um animal racional classifica-se:

 
 

 Elemento especie diferença
 a ser definido específica
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CÓDIGO PENAL, COM AS ALTERAÇÕES VIGENTES: ARTI-
GOS 293 A 301 E §§ 1° E 2°; 305; 311-A

Os crimes contra a fé pública estão previstos no Título X da 
Parte Especial do Código Penal e dividem-se em: 

 - Capítulo I - Da Moeda falsa (art. 289 a 292, CP);
-  Capítulo II - Da falsidade de títulos e outros papéis públicos 

(art. 293 a 295, CP);
-  Capítulo III - Da falsidade documental (art.296 a 305, CP)
-  Capítulo IV - De outras falsidades (art. 306 a 311, CP)
-  Capítulo V - Das fraudes em certames de interesse público 

(art.311-A, CP)

 A fé pública pode ser definida como o sentimento coletivo 
de crença na autenticidade e veracidade de determinadas infor-
mações. É a presunção de veracidade e autenticidade dada aos 
atos de um servidor.

Nesse sentido, os crimes contra a fé pública violam este 
sentimento de veracidade de determinados atos e documentos, 
gerando como consequência, uma insegurança nas relações ju-
rídicas.

Dentre os principais crimes contra a fé pública vamos ana-
lisar:

Da Moeda falsa 

Moeda falsa (art. 289)
O crime de moeda falsa consiste em falsificar, fabricando-a 

ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda de curso legal 
no país ou no estrangeiro.

Equipara-se ao crime de moeda falsa quem, por conta pró-
pria ou alheia, importa ou exporta, adquire, vende, troca, cede, 
empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa.

- A falsificação pode se dar por meio de fabricação ou alte-
ração.

- A falsificação nestes casos deve ser bem feita -  as falsifi-
cações grosseiras não configuram o crime de moeda falsa, mas 
podem configurar estelionato, nos termos da Súmula 73, STJ, ou 
crime impossível.

-  A falsificação de uma moeda já é suficiente para caracte-
rizar o delito.

- Não se aplica o princípio da insignificância.
- Se o agente apenas possuir ou guardar instrumento ou 

qualquer objeto especialmente destinado à falsificação de moe-
da, responderá apenas pelo crime de “Petrechos para falsifica-
ção de moeda”. No entanto, se além de possuir os petrechos ele 
executar a falsificação de fato, responderá somente pelo crime 
de moeda falsa, ficando o crime de petrechos para falsificação de 
moeda absorvido pelo de moeda falsa (Princípio da consunção). 

- Incorre nas mesmas penas quem desvia e faz circular moe-
da, cuja circulação não estava ainda autorizada.

Da falsidade de títulos e outros papéis públicos

Falsificação de papéis públicos (art. 293, CP)
- A falsificação pode se dar por meio de fabricação ou alte-

ração.
- Os papéis públicos são aqueles previstos nos incisos do ar-

tigo 293, CP.

- Crime comum que pode se praticado por qualquer pessoa. 
No entanto, se o agente é funcionário público, e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

- Tipo essencialmente doloso, não admite a modalidade cul-
posa.

- A falsificação grosseira exclui o tipo, configurando crime 
impossível. A falsificação deve ser passível de iludir o homem 
médio, pois se não for, não há potencialidade lesiva na conduta, 
logo, não há crime.

- Quem usa ou restitui à circulação, embora recebido de boa-
-fé, qualquer dos papéis falsificados ou alterados, depois de co-
nhecer a falsidade ou alteração, incorre na pena de detenção, de 
seis meses a dois anos, ou multa.

-  Crime de petrechos de falsificação -  princípio da con-
sunção. Este crime será absorvido quando, além de possuir ou 
guardar os petrechos, o agente efetivamente falsificar o papel 
público. 

-  Forma equiparada: art. 293, §1º, CP.

Da falsidade documental

Falsificação de documento público (art.297, CP)
O crime consiste em falsificar, no todo ou em parte, docu-

mento público, ou alterar documento público verdadeiro.
- Entende-se como documento público, todo documento 

produzido por autoridade ou oficial público no exercício de suas 
funções, que por ser dotado de presunção de autenticidade e ve-
racidade, podem ser utilizados como prova de atos juridicamente 
relevantes. Ex. certidões, cédulas de identidade, fotocópias au-
tenticadas, etc.

- Para fins penais, equiparam-se a documento público o ema-
nado de entidade paraestatal, o título ao portador ou transmissí-
vel por endosso, as ações de sociedade comercial, os livros mer-
cantis e o testamento particular.

Falsificação de documento particular (art. 298, CP)
O crime consiste em falsificar, no todo ou em parte, docu-

mento particular ou alterar documento particular verdadeiro.
- Pode ser praticado por qualquer pessoa. 
- Não há previsão de modalidade culposa
- Por exclusão, considera-se documento particular, todo do-

cumento que não reúne as condições de documentos público ou 
equiparados. São os documentos que não são públicos / docu-
mentos que não forma emanados do poder público através de 
seus funcionários, mas sim de particulares) 

- A clonagem de cartão de crédito constitui crime de falsi-
dade de documento particular. (Cartão de crédito - documento 
particular por equiparação / Cheque - equiparado a documento 
público)

 Falsidade ideológica (art. 299, CP)
O crime consiste em omitir, em documento público ou parti-

cular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com 
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 
sobre fato juridicamente relevante.

- Se o agente é funcionário público, e comete o crime pre-
valecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.

- Neste caso o documento é verdadeiro (a estrutura do docu-
mento é verdadeira), o agente altera apenas o seu conteúdo. Ex. 
falsificação de documentos do Imposto de Renda (IR)
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- A conduta deve ter a finalidade de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevan-
te.

- A falsidade ideológica pode ocorrer em documentos públi-
cos e privados.

- A falsidade ideológica não se confunde com a falsificação 
de documento público ou particular, tendo em vista que na falsi-
dade ideológica a estrutura do documento é verdadeira, e ape-
nas seu conteúdo é falso. Já na falsidade de documento público 
ou privado, o documento é estruturalmente falso.

Uso de documento falso (art. 304, CP)
O crime consiste em fazer uso de qualquer dos papéis falsifi-

cados ou alterados, a que se referem os arts. 297 a 302, CP.
- O sujeito ativo pode ser qualquer pessoa, exceto o autor 

da falsificação. Quando o autor da falsificação também usar o 
documento falso, será caracterizado o crime de falsificação de 
documento, ficando o crime de uso de documento absorvido 
(princípio da consunção)

- O agente deve efetivamente usar o documento falso;
- No caso da carteira de habilitação, o simples porte caracte-

riza o uso de documento falso.
- O agente deve ter a vontade de usar o documento falso e 

ter consciência da falsidade.
- Não admite tentativa.

De outras falsidades

Falsa Identidade (art. 307, CP)
O crime consiste em atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa 

identidade para obter vantagem, em proveito próprio ou alheio, 
ou para causar dano a outrem.

- Pode ser cometido por qualquer pessoa.
- É crime subsidiário, ou seja, será aplicado apenas se o fato 

não constituir elemento de crime mais grave. Nesse sentido, o 
crime de falsa identidade consiste na simples atribuição de falsa 
identidade (pode ser de forma oral, escrita, gestos), sem a utili-
zação de documento falso. Caso ocorra o uso do documento fal-
sificado, o crime será de “uso de documento falso (art.304, CP” e 
não de falsa identidade.

- A conduta de atribuir-se falsa identidade perante autorida-
de policial é típica, ainda que em situação de alegada autodefesa. 
(Súmula 522, STJ)

 
Das fraudes em certames de interesse público

Fraudes em certames de interesse público (art. 311-A, CP)  
Este crime foi incluído no Código Penal pela Lei nº. 

12.550/2011 e estará configurado quando o agente utilizar ou 
divulgar, indevidamente, com o fim de beneficiar a si ou a ou-
trem, ou de comprometer a credibilidade do certame, conteúdo 
sigiloso de:    

I - concurso público;    
II - avaliação ou exame públicos;    
III - processo seletivo para ingresso no ensino superior; ou    
IV - exame ou processo seletivo previstos em lei.

- A conduta deve ser praticada com a finalidade de beneficiar 
a si ou a outrem, ou de comprometer a credibilidade do certame.

- Pode ser praticada por qualquer pessoa. Aumenta-se a pena 
de 1/3 (um terço) se o fato é cometido por funcionário público.

- O crime consuma-se com a simples utilização ou divulga-
ção, independentemente da efetiva obtenção de benefício pró-
prio ou de terceiros ou do comprometimento da credibilidade 
do certame.

Seguem os artigos do Código Penal:

PARTE ESPECIAL

TÍTULO X
DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA

CAPÍTULO I
DA MOEDA FALSA

Moeda Falsa
Art. 289 - Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda me-

tálica ou papel-moeda de curso legal no país ou no estrangeiro:
Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa.
§ 1º - Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou 

alheia, importa ou exporta, adquire, vende, troca, cede, empres-
ta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa.

§ 2º - Quem, tendo recebido de boa-fé, como verdadeira, 
moeda falsa ou alterada, a restitui à circulação, depois de co-
nhecer a falsidade, é punido com detenção, de seis meses a dois 
anos, e multa.

§ 3º - É punido com reclusão, de três a quinze anos, e multa, 
o funcionário público ou diretor, gerente, ou fiscal de banco de 
emissão que fabrica, emite ou autoriza a fabricação ou emissão:

I - de moeda com título ou peso inferior ao determinado em lei;
II - de papel-moeda em quantidade superior à autorizada.
§ 4º - Nas mesmas penas incorre quem desvia e faz circular 

moeda, cuja circulação não estava ainda autorizada.

Crimes assimilados ao de moeda falsa
Art. 290 - Formar cédula, nota ou bilhete representativo de 

moeda com fragmentos de cédulas, notas ou bilhetes verdadei-
ros; suprimir, em nota, cédula ou bilhete recolhidos, para o fim 
de restituí-los à circulação, sinal indicativo de sua inutilização; 
restituir à circulação cédula, nota ou bilhete em tais condições, 
ou já recolhidos para o fim de inutilização:

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.
Parágrafo único - O máximo da reclusão é elevado a doze 

anos e multa, se o crime é cometido por funcionário que trabalha 
na repartição onde o dinheiro se achava recolhido, ou nela tem 
fácil ingresso, em razão do cargo.

Petrechos para falsificação de moeda
Art. 291 - Fabricar, adquirir, fornecer, a título oneroso ou 

gratuito, possuir ou guardar maquinismo, aparelho, instrumen-
to ou qualquer objeto especialmente destinado à falsificação de 
moeda:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.

Emissão de título ao portador sem permissão legal
Art. 292 - Emitir, sem permissão legal, nota, bilhete, ficha, 

vale ou título que contenha promessa de pagamento em dinheiro 
ao portador ou a que falte indicação do nome da pessoa a quem 
deva ser pago:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
Parágrafo único - Quem recebe ou utiliza como dinheiro 

qualquer dos documentos referidos neste artigo incorre na pena 
de detenção, de quinze dias a três meses, ou multa.
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CAPÍTULO II
DA FALSIDADE DE TÍTULOS E OUTROS PAPÉIS PÚBLICOS

Falsificação de papéis públicos
Art. 293 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:
I - selo destinado a controle tributário, papel selado ou qual-

quer papel de emissão legal destinado à arrecadação de tributo; 
II - papel de crédito público que não seja moeda de curso 

legal;
III - vale postal;
IV - cautela de penhor, caderneta de depósito de caixa eco-

nômica ou de outro estabelecimento mantido por entidade de 
direito público;

V - talão, recibo, guia, alvará ou qualquer outro documento 
relativo a arrecadação de rendas públicas ou a depósito ou cau-
ção por que o poder público seja responsável;

VI - bilhete, passe ou conhecimento de empresa de transpor-
te administrada pela União, por Estado ou por Município:

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.
§1º Incorre na mesma pena quem: 
I - usa, guarda, possui ou detém qualquer dos papéis falsifi-

cados a que se refere este artigo; 
II - importa, exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, 

guarda, fornece ou restitui à circulação selo falsificado destinado 
a controle tributário; 

III - importa, exporta, adquire, vende, expõe à venda, man-
tém em depósito, guarda, troca, cede, empresta, fornece, porta 
ou, de qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no 
exercício de atividade comercial ou industrial, produto ou mer-
cadoria: 

a) em que tenha sido aplicado selo que se destine a controle 
tributário, falsificado; 

b) sem selo oficial, nos casos em que a legislação tributária 
determina a obrigatoriedade de sua aplicação. 

§ 2º - Suprimir, em qualquer desses papéis, quando legíti-
mos, com o fim de torná-los novamente utilizáveis, carimbo ou 
sinal indicativo de sua inutilização:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
§ 3º - Incorre na mesma pena quem usa, depois de alterado, 

qualquer dos papéis a que se refere o parágrafo anterior.
§ 4º - Quem usa ou restitui à circulação, embora recibo de 

boa-fé, qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se 
referem este artigo e o seu § 2º, depois de conhecer a falsidade 
ou alteração, incorre na pena de detenção, de seis meses a dois 
anos, ou multa.

§5º Equipara-se a atividade comercial, para os fins do inciso 
III do §1º, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino, 
inclusive o exercido em vias, praças ou outros logradouros públi-
cos e em residências. 

Petrechos de falsificação
Art. 294 - Fabricar, adquirir, fornecer, possuir ou guardar 

objeto especialmente destinado à falsificação de qualquer dos 
papéis referidos no artigo anterior:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Art. 295 - Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

CAPÍTULO III
DA FALSIDADE DOCUMENTAL

Falsificação do selo ou sinal público
Art. 296 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:
I - selo público destinado a autenticar atos oficiais da União, 

de Estado ou de Município;
II - selo ou sinal atribuído por lei a entidade de direito públi-

co, ou a autoridade, ou sinal público de tabelião:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
§ 1º - Incorre nas mesmas penas:
I - quem faz uso do selo ou sinal falsificado;
II - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal verdadeiro em 

prejuízo de outrem ou em proveito próprio ou alheio.
III - quem altera, falsifica ou faz uso indevido de marcas, lo-

gotipos, siglas ou quaisquer outros símbolos utilizados ou identi-
ficadores de órgãos ou entidades da Administração Pública. 

§ 2º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

Falsificação de documento público
Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento públi-

co, ou alterar documento público verdadeiro:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
§ 1º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime 

prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.
§ 2º - Para os efeitos penais, equiparam-se a documento pú-

blico o emanado de entidade paraestatal, o título ao portador ou 
transmissível por endosso, as ações de sociedade comercial, os 
livros mercantis e o testamento particular.

§3º Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: 
I - na folha de pagamento ou em documento de informações 

que seja destinado a fazer prova perante a previdência social, 
pessoa que não possua a qualidade de segurado obrigatório;

II - na Carteira de Trabalho e Previdência Social do emprega-
do ou em documento que deva produzir efeito perante a previ-
dência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido 
escrita; 

III - em documento contábil ou em qualquer outro docu-
mento relacionado com as obrigações da empresa perante a pre-
vidência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter 
constado. 

§4º Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos 
mencionados no §3º, nome do segurado e seus dados pessoais, a 
remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação 
de serviços.

Falsificação de documento particular    
Art. 298 - Falsificar, no todo ou em parte, documento parti-

cular ou alterar documento particular verdadeiro:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.

Falsificação de cartão
Parágrafo único.  Para fins do disposto no caput, equipara-se 

a documento particular o cartão de crédito ou débito.      

Falsidade ideológica
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, de-

claração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante:
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Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento 
é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos 
mil réis a cinco contos de réis, se o documento é particular.     

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e co-
mete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou 
alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena 
de sexta parte.

Falso reconhecimento de firma ou letra
Art. 300 - Reconhecer, como verdadeira, no exercício de fun-

ção pública, firma ou letra que o não seja:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento 

é público; e de um a três anos, e multa, se o documento é par-
ticular.

Certidão ou atestado ideologicamente falso
Art. 301 - Atestar ou certificar falsamente, em razão de fun-

ção pública, fato ou circunstância que habilite alguém a obter 
cargo público, isenção de ônus ou de serviço de caráter público, 
ou qualquer outra vantagem:

Pena - detenção, de dois meses a um ano.

Falsidade material de atestado ou certidão
§ 1º - Falsificar, no todo ou em parte, atestado ou certidão, 

ou alterar o teor de certidão ou de atestado verdadeiro, para 
prova de fato ou circunstância que habilite alguém a obter car-
go público, isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou 
qualquer outra vantagem:

Pena - detenção, de três meses a dois anos.
§ 2º - Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se, 

além da pena privativa de liberdade, a de multa.

Falsidade de atestado médico
Art. 302 - Dar o médico, no exercício da sua profissão, ates-

tado falso:
Pena - detenção, de um mês a um ano.
Parágrafo único - Se o crime é cometido com o fim de lucro, 

aplica-se também multa.

Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica
Art. 303 - Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica que 

tenha valor para coleção, salvo quando a reprodução ou a alte-
ração está visivelmente anotada na face ou no verso do selo ou 
peça:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único - Na mesma pena incorre quem, para fins de 

comércio, faz uso do selo ou peça filatélica.

Uso de documento falso
Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou 

alterados, a que se referem os arts. 297 a 302:
Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.

Supressão de documento
Art. 305 - Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio 

ou de outrem, ou em prejuízo alheio, documento público ou par-
ticular verdadeiro, de que não podia dispor:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento 
é público, e reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documen-
to é particular.

CAPÍTULO IV
DE OUTRAS FALSIDADES

Falsificação do sinal empregado no contraste de metal pre-
cioso ou na fiscalização alfandegária, ou para outros fins

Art. 306 - Falsificar, fabricando-o ou alterando-o, marca ou 
sinal empregado pelo poder público no contraste de metal pre-
cioso ou na fiscalização alfandegária, ou usar marca ou sinal des-
sa natureza, falsificado por outrem:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
Parágrafo único - Se a marca ou sinal falsificado é o que usa 

a autoridade pública para o fim de fiscalização sanitária, ou para 
autenticar ou encerrar determinados objetos, ou comprovar o 
cumprimento de formalidade legal:

Pena - reclusão ou detenção, de um a três anos, e multa.

Falsa identidade
Art. 307 - Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identidade 

para obter vantagem, em proveito próprio ou alheio, ou para 
causar dano a outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, se o fato 
não constitui elemento de crime mais grave.

Art. 308 - Usar, como próprio, passaporte, título de eleitor, 
caderneta de reservista ou qualquer documento de identidade 
alheia ou ceder a outrem, para que dele se utilize, documento 
dessa natureza, próprio ou de terceiro:

Pena - detenção, de quatro meses a dois anos, e multa, se o 
fato não constitui elemento de crime mais grave.

Fraude de lei sobre estrangeiro
Art. 309 - Usar o estrangeiro, para entrar ou permanecer no 

território nacional, nome que não é o seu:
Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único - Atribuir a estrangeiro falsa qualidade para 

promover-lhe a entrada em território nacional: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Art. 310 - Prestar-se a figurar como proprietário ou possui-
dor de ação, título ou valor pertencente a estrangeiro, nos casos 
em que a este é vedada por lei a propriedade ou a posse de tais 
bens: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa.  

Adulteração de sinal identificador de veículo automotor 
Art. 311 - Adulterar ou remarcar número de chassi ou qual-

quer sinal identificador de veículo automotor, de seu componen-
te ou equipamento:)

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa.  
§ 1º - Se o agente comete o crime no exercício da função pú-

blica ou em razão dela, a pena é aumentada de um terço.  
§ 2º - Incorre nas mesmas penas o funcionário público que 

contribui para o licenciamento ou registro do veículo remarcado 
ou adulterado, fornecendo indevidamente material ou informa-
ção oficial.   

CAPÍTULO V
DAS FRAUDES EM CERTAMES DE INTERESSE PÚBLICO

Fraudes em certames de interesse público   
Art. 311-A.  Utilizar ou divulgar, indevidamente, com o fim de 

beneficiar a si ou a outrem, ou de comprometer a credibilidade 
do certame, conteúdo sigiloso de:    
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I - concurso público;    
II - avaliação ou exame públicos;    
III - processo seletivo para ingresso no ensino superior; ou    
IV - exame ou processo seletivo previstos em lei:    
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.    
§1º Nas mesmas penas incorre quem permite ou facilita, por 

qualquer meio, o acesso de pessoas não autorizadas às informa-
ções mencionadas no caput.    

§2º Se da ação ou omissão resulta dano à administração pú-
blica:    

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.    
§3º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o fato é cometi-

do por funcionário público.

 317 E §§ 1° E 2°; 319 A 333; 337;
339 A 344; 347; 357 E 359

Os crimes contra as Administração Pública estão previstos na 
Parte Especial, no Título, XI, arts. 312 a 359-H, do Código Penal 
(CP) e dividem-se em 05 capítulos:

Capítulo I -Dos crimes praticados por funcionário público 
contra a administração em geral (arts. 312 a 327);

Capítulo II - Dos crimes praticados por particular contra a ad-
ministração em geral (arts. 328 a 337-A);

Capítulo II-A- Dos crimes praticados por particular contra a 
administração pública estrangeira (arts. 337-B a 337-D)

Capítulo III - Dos crimes contra a administração da justiça 
(arts. 338 a 359);

Capítulo IV - Dos crimes contra as finanças públicas (arts. 
359-A a 359-H).

A finalidade destes dispositivos no Código Penal, é resguar-
dar a probidade administrativa e os Princípios Administração 
Pública, bem como garantir o normal funcionamento e a manu-
tenção da dignidade da Administração Pública. O bem jurídico 
tutelado nestes casos é interesse público.

O capítulo I, do Título XI, trata dos crimes funcionais, ou seja, 
devem ter como elemento o agente “ser funcionário público”. 

Nesse sentido, para fins penais, considera-se funcionário públi-
co, quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerce 
cargo, emprego ou função pública (ex. mesário; jurados; etc.)

Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, em-
prego ou função em entidade paraestatal, e quem trabalha para 
empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para a 
execução de atividade típica da Administração Pública.

Dentre os principais crimes contra a Administração Pública, 
podemos destacar:

Crimes praticados por funcionário público contra a Admi-
nistração em Geral

- Peculato: o crime consiste em apropriar-se o funcionário 
público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público 
ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-
-lo, em proveito próprio ou alheio. 

O peculato pode ser culposo ou doloso.

- Peculato culposo (art.312, §2º, CP) ocorre quando o fun-
cionário age com negligência, imprudência ou imperícia. Este é o 
único crime contra a administração pública que admite a modali-
dade culposa. Neste caso, se funcionário reparar o dano antes da 
sentença irrecorrível, extingue-se a punibilidade. Já se a repara-
ção for posterior, reduz de metade a pena imposta.

Já os peculatos dolosos se dividem em:
- Peculato Apropriação (art. 312, caput, 1ª parte): neste 

caso o funcionário público toma para si (apropria-se) de bem que 
possui a posse em virtude do seu cargo. 

- Peculato Desvio (art. 312, caput, 2ª parte): neste caso o 
funcionário público desvia um bem que possui a posse em virtu-
de do seu cargo e lhe dá uma finalidade diversa daquela que lhe 
foi determinada, em benefício próprio ou de terceiros. 

- Peculato Furto (art. 312, §1º): neste caso o agente aprovei-
ta-se da qualidade de funcionário público e subtrai dolosamente 
um bem que não possui a posse, para usar em proveito próprio 
ou alheio.

- Peculato Mediante erro de outrem (art.313): ocorre quan-
do o funcionário público, no exercício do cargo, se aproveitando 
do erro de outrem, apropria-se indevidamente de bem ou dinhei-
ro que não lhe pertence. Neste caso o funcionário público não 
induz a vítima a erro, ela erra sozinha, sem influência dele, o fun-
cionário apenas se aproveita do erro.

 - Peculato eletrônico (art.313-A e 313-B): neste caso o fun-
cionário insere dados falsos em um sistema da Administração 
Pública, ou modifica um sistema público de informática sem au-
torização, com o fim de obter vantagem indevida para si ou para 
outrem ou para causar dano.

- Concussão e Corrupção passiva: muitas pessoas confun-
dem estes dois tipos penais, tendo em vista que eles preveem 
vários elementos iguais, no entanto, os núcleos dos dois crimes 
são diferentes, vejamos:

-  Concussão (art.316, CP): exigir, para si ou para outrem, 
direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de 
assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida. Pena - reclu-
são, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.

- Corrupção passiva (art.317, CP): solicitar ou receber, para 
si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 
função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem in-
devida, ou aceitar promessa de tal vantagem. Pena - reclusão, de 
2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.   

Na concussão, o verbo exigir presume um caráter intimidati-
vo, impositivo. Muitos doutrinadores afirmam ser a concussão na 
verdade, uma forma especial de extorsão, praticada por funcio-
nário público, com abuso de autoridade. Já na corrupção passiva 
o verbo solicitar ou receber não pressupõe intimidação

Ambos os crimes são formais, ou seja, independem da ocor-
rência do resultado naturalístico para sua consumação. Os crimes 
se consumam com a simples prática da conduta (exigir, solicitar, 
receber), não sendo necessário o efetivo recebimento da vanta-
gem indevida pelo funcionário.

Excesso de exação (excesso na cobrança de tributos) - 
(art.316, §1º, CP): se o funcionário exige tributo ou contribuição 
social que sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, 
emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não 
autoriza, a pena será de reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e 
multa.

Já se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de ou-
trem, o que recebeu indevidamente para recolher aos cofres pú-
blicos, a pena será de reclusão, de dois a doze anos, e multa.

Corrupção Passiva Privilegiada (art. 317, §2º), CP): ocorre 
quando o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato 
de ofício, com infração de dever funcional, cedendo a pedido ou 
influência de outrem. Pena - detenção, de três meses a um ano, 
ou multa.
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, COM AS ALTERAÇÕES 
VIGENTES: ARTIGOS 24 E §§ 1º E 2º; 25; 27; 28; 40 A 42; 

46 E §§ 1° E 2°; 47; 257 E 258

Ação Penal

Trata-se do direito público subjetivo de pedir ao Estado-juízo 
a aplicação do direito penal objetivo ao caso concreto.

Ação não é pretensão. Ação é simplesmente o direito de 
provocar a tutela jurisdicional do Estado. Absolutamente errado 
falar, por exemplo, que ação penal é o exercício da pretensão 
punitiva estatal, visto que se estaria ligando ao conceito de ação 
o objeto que se pede, vinculando direito abstrato com direito 
material, como faz a doutrina imanentista.

Ação penal, repito, é o direito de provocar a jurisdição penal. 
Por isso que o direito de ação é exercido contra o Estado, pois 
o Estado é quem possui, única e exclusivamente, o poder-dever 
de dizer o direito.

Assim, erram promotores e Procuradores da República que, 
na denúncia, escrevem: “ofereço ação penal pública incondicion-
ada contra fulano de tal...” A ação não é contra fulano. A ação é 
contra o Estado (provocando o Estado), para dizer o direito sub-
stantivo penal aplicável EM FACE de fulano.

Características
a) Autônoma: ela não se confunde com o direito material. 

Preexiste à pretensão punitiva.
b) Abstração: independe do resultado do processo. Mes-

mo que a demanda seja julgada improcedente, o direito de ação 
terá sido exercido.

c) Subjetiva: o titular do direito é especificado na própria 
legislação. Em geral, é o MP, excepcionalmente sendo um par-
ticular.

d) Pública: a atividade provocada é de natureza pública, 
sendo a ação exercida pelo próprio Estado.

e) Instrumental: é um meio para se alcançar a efetividade 
do direito material.

Condições da Ação ou Condições de Procedibilidade
Conceito
Trata-se dos requisitos necessários e condicionantes ao reg-

ular exercício do direito de ação.
Condição da ação (ou de procedibilidade) é uma condição 

que deve estar presente para que o processo penal possa ter in-
ício. 

Possibilidade Jurídica do Pedido
O pedido deve ser legalmente amparável na seara do Dire-

ito Penal ou não deve ser vedado. Por exemplo, ao se denun-
ciar um membro de um corpo diplomático, o juiz deve intimar 
a representação do país de origem para ver ser eles abrem mão 
da imunidade diplomática. Caso negativo, deve o juiz extinguir o 
processo por impossibilidade jurídica do pedido.

Interesse de Agir
Subdivide-se e materializa-se no trinômio necessidade/ade-

quação/utilidade. 
O interesse-necessidade objetiva identificar se a lide pode ou 

não ser resolvida na seara judicial. Ela é presumida, em função da 
proibição da autotutela, tendo como exceção a transação penal. 

O interesse-adequação se manifesta com a utilização do 
instrumento adequado para a manifestação da pretensão. V.g., 
não pode a parte pleitear trancar com HC ação penal cuja sanção 
máxima cominada à conduta seja de multa, já que seu direito à 
livre locomoção não se encontra ameaçado. 

Já o interesse-utilidade se manifesta quando o exercício do 
direito de ação possa resultar na realização do jus puniendi es-
tatal. Daqui decorre justificativa para se acatar a prescrição da 
pena em perspectiva.

Legitimidade
A ação só pode ser proposta por quem é titular do interesse 

que se quer realizar e contra aquele cujo interesse deve ficar sub-
ordinado ao do autor.

A pessoa jurídica tem legitimidade para figurar no polo pas-
sivo da demanda penal nos casos previstos em lei, devendo a 
ação também ser movida contra a pessoa física responsável por 
sua administração (teoria da dupla imputação). Também poderá 
figurar no polo ativo, devendo ser representada por aqueles des-
ignados nos contratos ou estatutos sociais.

Réu Menor no Processo Penal: Ilegitimidade ou Incompetên-
cia?

Se o réu for menor, não deverá o processo ser extinto por 
impossibilidade jurídica do pedido ou por ilegitimidade da parte, 
mas sim por ausência de competência do juiz penal para apre-
ciar o feito.

Casos de Inimputabilidade (que não a Menoridade): Recebi-
mento da Denúncia

Se o sujeito for inimputável, deverá a denúncia ser recebi-
da? Obviamente que sim, visto que ele pode sofrer absolvição 
imprópria com consequente aplicação de medida de segurança. 
Inclusive, o CPP expressamente veda a absolvição sumária em 
caso de inimputabilidade:

Art. 397.Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e 
parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o 
acusado quando verificar:

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabili-
dade do agente, salvo inimputabilidade;

Justa Causa ou Aptidão Material da Denúncia
Trata-se do lastro probatório mínimo de autoria e materiali-

dade delitivas necessário à propositura da ação penal. 
A justa causa é compreendida como conjunto de provas so-

bre o fato criminoso, suas circunstâncias e respectiva autoria ca-
paz de alicerçar, embasar a acusação contida na denúncia. Esse 
conjunto de provas, de elementos informativos serve para dar 
verossimilhança à acusação. Evidentemente, não se exige para 
a instauração da ação penal prova completa, plena ou cabal (in-
duvidosa); este tipo de prova é exigido para fundamentar a sen-
tença condenatória. Para a instauração da ação penal basta que 
haja alguma prova idônea, lícita, que demonstre a verossimil-
hança da acusação. Deve haver prova da materialidade e indícios 
de autoria. 

E se o juiz, malgrado a ausência de justa causa, recebe a 
denúncia? Haverá constrangimento ilegal porquanto injustificáv-
el a ausência de justa causa. Cabe recurso contra esta decisão? 
Não, não há recurso contra a decisão de recebimento da denún-
cia. Possível, no entanto, a impetração de habeas corpus para 
trancar a ação penal. Ou em uma linguagem mais técnica, habeas 
corpus para extinguir o processo penal sem resolução de mérito, 
com fundamento no artigo 648, I do CPP. 
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Lembrar que a falta de justa causa é motivo de rejeição da 
denúncia ou queixa, havendo um dispositivo específico que sepa-
ra este tema da rejeição por inépcia formal (diz-se que a falta de 
justa causa é causa de inépcia material):

Art. 395.A denúncia ou queixa será rejeitada quando: 
[...] 
III - faltar justa causa para o exercício da ação penal. 
Não há justa causa para a ação penal quando a demonstração 

da autoria ou da materialidade do crime decorrer apenas de pro-
va ilícita (assim como ocorre com a denúncia fundada apenas em 
Inquérito Policial viciado) 

Síntese sobre a justa causa:
1. Trata-se do lastro probatório mínimo de materialidade 

e autoria necessário para o recebimento da inicial;
2. Inexistindo justa causa, a denúncia deve ser rejeitada 

com fulcro no art. 395, III, do CPP (diz-se que há inépcia material);
3. Somente cabe HC para trancar o processo penal (extin-

guir sem julgamento do mérito) se houver evidente atipicidade 
da conduta, causa extintiva de punibilidade ou ausência total de 
indícios de autoria;

4. Não há justa causa se a ação penal decorrer apenas de 
prova ilícita ou de IP viciado.

Espécies de Ação Penal
Inicialmente, ressalta-se que a regra é que a ação seja públi-

ca incondicionada. Isso porque a CR/88 dispõe que a ação penal 
pública de natureza condenatória é promovida privativamente 
pelo MP

Ação Penal Pública Incondicionada
Conceito e Titularidade
É aquela ação titularizada pelo Ministério Público e que pre-

scinde da manifestação da vítima ou de terceiros para seu ex-
ercício. Somente pode ser exercida pelo Parquet, por expressa 
e exclusiva atribuição da Constituição da República (art. 129, I).

Ação Penal Pública Condicionada
Também é ação proposta pelo MP, mas cujo exercício válido 

está condicionado à representação ou à requisição, conforme o 
caso. Ambas têm natureza jurídica de condição de procedibili-
dade. A condição se materializa nos seguintes institutos:

a) Representação: é um pedido autorizador feito pela vítima 
ou seu representante legal, sem o qual a persecução penal não 
se inicia. Frederico Marques a chama de delatio criminis postu-
latória, já que quem a formula não somente dá notícias do crime 
como também pede que se instaure a persecução penal. Nem 
mesmo o IP pode ser iniciado e o APFD lavrado sem a autorização 
da vítima (BO pode).

i. Destinatários: ela se destina à autoridade policial, ao MP 
ou ao próprio juiz. Nas duas últimas hipóteses, será submetida à 
autoridade policial para investigações, podendo, no entanto, se 
houver os elementos necessários, já ser oferecida de imediato 
a denúncia. Se o MP entender que não houve infração, deverá 
pedir o arquivamento.

ii. Ausência de rigor formal: de acordo com o STF, ela é peça 
sem rigor, que poderá ser apresentada oralmente ou por escrito, 
sem necessidade de fórmulas sacramentais nem nada específico. 
A representação do ofendido, como condição de procedibilidade, 
não exige nenhuma formalidade. Qualquer manifestação de von-
tade do ofendido, desde que inequívoca, no sentido da punição 

do autor do crime, constitui verdadeira representação. Constitui 
verdadeira representação o fato de o ofendido se dirigir à polícia 
para registrar a ocorrência do crime ou se submeter a exame de 
corpo de delito ou, ainda, prestar declarações incriminatórias, 
tudo isso vale como representação.

De acordo com o STJ, se a vítima oferecer queixa-crime, 
achando tratar-se de ação de iniciativa privada, poderá esta ser 
tida como representação.

iii. O prazo e sua contagem: a representação deve ser ofer-
tada no prazo decadencial de seis meses, contados do conheci-
mento da autoria da infração (e não do fato). Tal prazo é de di-
reito material, incluindo-se, em sua contagem, o primeiro dia, e 
excluindo-se o último.

Nas leis dos Juizados Especiais, a representação será feita 
oralmente, na audiência preliminar, caso frustrada a composição 
civil. Porém, como aquela pode demorar a ser marcada, é bom 
que seja colhida quando da elaboração do TCO, a fim de obstar 
a decadência.

iv. O menor representado: se a vítima for menor de 18 anos, 
a representação poderá ser exercida por seu representante legal. 
Mesmo se for emancipada, não poderá representar por si só. De-
verá a ela ser nomeado curador especial (por provocação do MP 
ou de ofício), ou então, que aguarde completar 18 anos para rep-
resentar, somente se iniciando a contagem do prazo decadencial 
no primeiro dia da maioridade.

v. Substituição processual: em caso de morte ou declaração 
de ausência da vítima, o direito de representar passa, preferen-
cial e taxativamente, ao CADI(cônjuge, ascendente, descendente 
ou irmão).

As pessoas jurídicas podem representar, quando vítimas, 
por intermédio de seus representantes designados em seus atos 
constitutivos; não havendo, por seus diretores ou sócio-admin-
istradores.

vi. Ausência de vinculação do MP: a autorização e o pedido ao 
MP para que ofereça denúncia se materializa na representação, 
não obrigando o membro do Parquet a oferecê-la. Ademais, o 
promotor poderá, inclusive, enquadrar em diferentes fatos típi-
cos os fatos alegados pela vítima.

vii. Eficácia objetiva: se a vítima indica na representação 
apenas parte dos envolvidos, o MP poderá ofertar a denúncia 
contra todos, sem necessidade de nova manifestação. Veja que é 
diferente a questão da representação em face de alguns crimes 
e em face de alguns dos autores. A REPRESENTAÇÃO LIMITA OS 
CRIMES PELOS QUAIS PODE O MP DENUNCIAR, MAS NÃO LIMITA 
OS RÉUS.

viii. Retratação: enquanto não OFERECIDA a denúncia , a víti-
ma pode se retratar da representação. A doutrina majoritária en-
tende que a vítima pode se retratar da retratação e reapresentar 
a representação quantas vezes entender conveniente, desde que 
dentro do prazo decadencial. 

Em relação aos crimes previstos na Lei Maria da Penha, so-
mente será admitida a renúncia perante o juiz, em audiência es-
pecialmente designada com tal finalidade, antes do recebimento 
da denúncia e ouvido o MP . Logo, aqui o marco não é o ofereci-
mento da denúncia. O mesmo momento (recebimento) vale para 
o caso das ações sujeitas ao juizado especial

Ação Penal Privada
Conceitos e Considerações
Hipótese de ação penal em que a persecução criminal é 

transferida ao particular, que atua em nome próprio. O autor, 
aqui, se chama querelante, enquanto o réu, querelado. O funda-
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mento de sua existência é evitar o constrangimento do processo 
permitido por uma ação penal de natureza pública, deixando a 
cargo do ofendido a escolha por iniciar ou não a ação. Também 
tem como fundamento a inércia do MP.

Existe fundamento constitucional para a ação privada? Per-
feitamente. Isso porque o art. 129, I, da CR/88 confere ao MP 
a titularidade exclusiva apenas da ação penal pública, o que faz 
entender que existe ação penal privada também.

Como a legitimidade do MP para a ação pública é ordinária, a 
do particular, a do ofendido, para promover a ação privada, quer 
seja privada propriamente dita, quer se trate de ação privada 
subsidiária, é sempre extraordinária, o particular sempre atuará 
como substituto processual.

Nesses casos, não há coincidência entre a titularidade do di-
reito de ação que o Estado transfere ao particular e a titularidade 
do direito material, que é a titularidade de punir que o Estado 
guarda consigo. O Estado não transfere ao particular o direito de 
punir, ele transfere o direito de acusar.

Dispõe o Código Processual Penal:

(...)

TÍTULO III
DA AÇÃO PENAL

Art. 24.Nos crimes de ação pública, esta será promovida por 
denúncia do Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o 
exigir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de representação 
do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.

§ 1oNo caso de morte do ofendido ou quando declarado aus-
ente por decisão judicial, o direito de representação passará ao 
cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.

§ 2oSeja qual for o crime, quando praticado em detrimento 
do patrimônio ou interesse da União, Estado e Município, a ação 
penal será pública. 

Art. 25.A representação será irretratável, depois de ofereci-
da a denúncia.

Art. 26.A ação penal, nas contravenções, será iniciada com 
o auto de prisão em flagrante ou por meio de portaria expedida 
pela autoridade judiciária ou policial.

Art. 27.Qualquer pessoa do povo poderá provocar a iniciati-
va do Ministério Público, nos casos em que caiba a ação pública, 
fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e a autoria 
e indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.

Art. 28. Ordenado o arquivamento do inquérito policial ou de 
quaisquer elementos informativos da mesma natureza, o órgão 
do Ministério Público comunicará à vítima, ao investigado e à 
autoridade policial e encaminhará os autos para a instância de 
revisão ministerial para fins de homologação, na forma da lei.
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Se a vítima, ou seu representante legal, não concord-
ar com o arquivamento do inquérito policial, poderá, no prazo 
de 30 (trinta) dias do recebimento da comunicação, submeter a 
matéria à revisão da instância competente do órgão ministerial, 
conforme dispuser a respectiva lei orgânica.(Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 2º Nas ações penais relativas a crimes praticados em det-
rimento da União, Estados e Municípios, a revisão do arquiva-
mento do inquérito policial poderá ser provocada pela chefia do 
órgão a quem couber a sua representação judicial.(Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o in-
vestigado confessado formal e circunstancialmente a prática 
de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá 
propor acordo de não persecução penal, desde que necessário 
e suficiente para reprovação e prevenção do crime, mediante 
as seguintes condições ajustadas cumulativa e alternativament-
e:(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na im-
possibilidade de fazê-lo; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados 
pelo Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito 
do crime; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas 
por período correspondente à pena mínima cominada ao delito 
diminuída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo 
da execução, na forma do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal);(Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos 
do art. 45 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), a entidade pública ou de interesse social, a ser 
indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes 
aos aparentemente lesados pelo delito; ou (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

V - cumprir, por prazo determinado, outra condição indica-
da pelo Ministério Público, desde que proporcional e compatível 
com a infração penal imputada.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito a que 
se refere o caput deste artigo, serão consideradas as causas de 
aumento e diminuição aplicáveis ao caso concreto. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas 
seguintes hipóteses: (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - se for cabível transação penal de competência dos Juiza-
dos Especiais Criminais, nos termos da lei;(Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

II - se o investigado for reincidente ou se houver elementos 
probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reitera-
da ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais 
pretéritas;(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anteri-
ores ao cometimento da infração, em acordo de não persecução 
penal, transação penal ou suspensão condicional do processo; 
e(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - nos crimes praticados no âmbito de violência domésti-
ca ou familiar, ou praticados contra a mulher por razões da 
condição de sexo feminino, em favor do agressor.(Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º O acordo de não persecução penal será formalizado por 
escrito e será firmado pelo membro do Ministério Público, pelo 
investigado e por seu defensor. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 4º Para a homologação do acordo de não persecução pe-
nal, será realizada audiência na qual o juiz deverá verificar a sua 
voluntariedade, por meio da oitiva do investigado na presença 
do seu defensor, e sua legalidade.(Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)
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§ 5º Se o juiz considerar inadequadas, insuficientes ou abu-
sivas as condições dispostas no acordo de não persecução penal, 
devolverá os autos ao Ministério Público para que seja reformu-
lada a proposta de acordo, com concordância do investigado e 
seu defensor.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º Homologado judicialmente o acordo de não persecução 
penal, o juiz devolverá os autos ao Ministério Público para que 
inicie sua execução perante o juízo de execução penal.(Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não 
atender aos requisitos legais ou quando não for realizada a ade-
quação a que se refere o § 5º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 8º Recusada a homologação, o juiz devolverá os autos ao 
Ministério Público para a análise da necessidade de complemen-
tação das investigações ou o oferecimento da denúncia. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 9º A vítima será intimada da homologação do acordo de 
não persecução penal e de seu descumprimento. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 10. Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no 
acordo de não persecução penal, o Ministério Público deverá co-
municar ao juízo, para fins de sua rescisão e posterior ofereci-
mento de denúncia.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 11. O descumprimento do acordo de não persecução pe-
nal pelo investigado também poderá ser utilizado pelo Ministério 
Público como justificativa para o eventual não oferecimento de 
suspensão condicional do processo. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 12. A celebração e o cumprimento do acordo de não per-
secução penal não constarão de certidão de antecedentes crimi-
nais, exceto para os fins previstos no inciso III do § 2º deste arti-
go. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 13. Cumprido integralmente o acordo de não persecução 
penal, o juízo competente decretará a extinção de punibilidade.
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 14. No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em 
propor o acordo de não persecução penal, o investigado poderá 
requerer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 
28 deste Código.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 29.Será admitida ação privada nos crimes de ação públi-
ca, se esta não for intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério 
Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substituti-
va, intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos 
de prova, interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligên-
cia do querelante, retomar a ação como parte principal.

Art. 30.Ao ofendido ou a quem tenha qualidade para repre-
sentá-lo caberá intentar a ação privada.

Art. 31.No caso de morte do ofendido ou quando declara-
do ausente por decisão judicial, o direito de oferecer queixa ou 
prosseguir na ação passará ao cônjuge, ascendente, descendente 
ou irmão.

Art. 32.Nos crimes de ação privada, o juiz, a requerimento 
da parte que comprovar a sua pobreza, nomeará advogado para 
promover a ação penal.

§ 1oConsiderar-se-á pobre a pessoa que não puder prover às 
despesas do processo, sem privar-se dos recursos indispensáveis 
ao próprio sustento ou da família.

§ 2oSerá prova suficiente de pobreza o atestado da autori-
dade policial em cuja circunscrição residir o ofendido.

Art. 33.Se o ofendido for menor de 18 (dezoito) anos, ou 
mentalmente enfermo, ou retardado mental, e não tiver repre-
sentante legal, ou colidirem os interesses deste com os daquele, 
o direito de queixa poderá ser exercido por curador especial, no-
meado, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, pelo 
juiz competente para o processo penal.

Art. 34.Se o ofendido for menor de 21 (vinte e um) e maior 
de 18 (dezoito) anos, o direito de queixa poderá ser exercido por 
ele ou por seu representante legal.

Art. 35. Revogado)
Art. 36.Se comparecer mais de uma pessoa com direito de 

queixa, terá preferência o cônjuge, e, em seguida, o parente mais 
próximo na ordem de enumeração constante do art. 31, poden-
do, entretanto, qualquer delas prosseguir na ação, caso o quere-
lante desista da instância ou a abandone.

Art. 37.As fundações, associações ou sociedades legal-
mente constituídas poderão exercer a ação penal, devendo ser 
representadas por quem os respectivos contratos ou estatutos 
designarem ou, no silêncio destes, pelos seus diretores ou sóci-
os-gerentes.

Art. 38.Salvo disposição em contrário, o ofendido, ou seu 
representante legal, decairá no direito de queixa ou de repre-
sentação, se não o exercer dentro do prazo de seis meses, con-
tado do dia em que vier a saber quem é o autor do crime, ou, no 
caso do art. 29, do dia em que se esgotar o prazo para o ofereci-
mento da denúncia.

Parágrafo único.Verificar-se-á a decadência do direito de 
queixa ou representação, dentro do mesmo prazo, nos casos dos 
arts. 24, parágrafo único, e 31.

Art. 39.O direito de representação poderá ser exercido, pes-
soalmente ou por procurador com poderes especiais, mediante 
declaração, escrita ou oral, feita ao juiz, ao órgão do Ministério 
Público, ou à autoridade policial.

§ 1oA representação feita oralmente ou por escrito, sem 
assinatura devidamente autenticada do ofendido, de seu repre-
sentante legal ou procurador, será reduzida a termo, perante o 
juiz ou autoridade policial, presente o órgão do Ministério Públi-
co, quando a este houver sido dirigida.

§ 2oA representação conterá todas as informações que pos-
sam servir à apuração do fato e da autoria.

§ 3oOferecida ou reduzida a termo a representação, a autor-
idade policial procederá a inquérito, ou, não sendo competente, 
remetê-lo-á à autoridade que o for.

§ 4oA representação, quando feita ao juiz ou perante este 
reduzida a termo, será remetida à autoridade policial para que 
esta proceda a inquérito.

§ 5oO órgão do Ministério Público dispensará o inquérito, 
se com a representação forem oferecidos elementos que o habi-
litem a promover a ação penal, e, neste caso, oferecerá a denún-
cia no prazo de quinze dias.

Art. 40.Quando, em autos ou papéis de que conhecerem, os 
juízes ou tribunais verificarem a existência de crime de ação pú-
blica, remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos 
necessários ao oferecimento da denúncia.

Art. 41.A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato 
criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do 
acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a 
classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemu-
nhas.

Art. 42.O Ministério Público não poderá desistir da ação pe-
nal.

Art. 43. (Revogado).



DIREITO PROCESSUAL PENAL

5

Art. 44.A queixa poderá ser dada por procurador com po-
deres especiais, devendo constar do instrumento do mandato o 
nome do querelante e a menção do fato criminoso, salvo quando 
tais esclarecimentos dependerem de diligências que devem ser 
previamente requeridas no juízo criminal.

Art. 45.A queixa, ainda quando a ação penal for privativa do 
ofendido, poderá ser aditada pelo Ministério Público, a quem ca-
berá intervir em todos os termos subseqüentes do processo.

Art. 46.O prazo para oferecimento da denúncia, estando o 
réu preso, será de 5 dias, contado da data em que o órgão do 
Ministério Público receber os autos do inquérito policial, e de 15 
dias, se o réu estiver solto ou afiançado. No último caso, se hou-
ver devolução do inquérito à autoridade policial (art. 16), con-
tar-se-á o prazo da data em que o órgão do Ministério Público 
receber novamente os autos.

§ 1oQuando o Ministério Público dispensar o inquérito poli-
cial, o prazo para o oferecimento da denúncia contar-se-á da 
data em que tiver recebido as peças de informações ou a repre-
sentação

§2oO prazo para o aditamento da queixa será de 3 dias, con-
tado da data em que o órgão do Ministério Público receber os au-
tos, e, se este não se pronunciar dentro do tríduo, entender-se-á 
que não tem o que aditar, prosseguindo-se nos demaistermos do 
processo.

Art. 47.Se o Ministério Público julgar necessários maiores es-
clarecimentos e documentos complementares ou novos elemen-
tos de convicção, deverá requisitá-los, diretamente, de quaisquer 
autoridades ou funcionários que devam ou possam fornecê-los.

Art. 48.A queixa contra qualquer dos autores do crime 
obrigará ao processo de todos, e o Ministério Público velará pela 
sua indivisibilidade.

Art. 49.A renúncia ao exercício do direito de queixa, em 
relação a um dos autores do crime, a todos se estenderá.

Art. 50.A renúncia expressa constará de declaração assinada 
pelo ofendido, por seu representante legal ou procurador com 
poderes especiais.

Parágrafo único.A renúncia do representante legal do menor 
que houver completado 18 (dezoito) anos não privará este do 
direito de queixa, nem a renúncia do último excluirá o direito do 
primeiro.

Art. 51.O perdão concedido a um dos querelados aproveitará 
a todos, sem que produza, todavia, efeito em relação ao que o 
recusar.

Art. 52.Se o querelante for menor de 21 e maior de 18 anos, 
o direito de perdão poderá ser exercido por ele ou por seu rep-
resentante legal, mas o perdão concedido por um, havendo 
oposição do outro, não produzirá efeito.

Art. 53.Se o querelado for mentalmente enfermo ou retarda-
do mental e não tiver representante legal, ou colidirem os inter-
esses deste com os do querelado, a aceitação do perdão caberá 
ao curador que o juiz Ihe nomear.

Art. 54.Se o querelado for menor de 21 anos, observar-se-á, 
quanto à aceitação do perdão, o disposto no art. 52.

Art. 55.O perdão poderá ser aceito por procurador com po-
deres especiais.

Art. 56.Aplicar-se-á ao perdão extraprocessual expresso o 
disposto no art. 50.

Art. 57.A renúncia tácita e o perdão tácito admitirão todos 
os meios de prova.

 Art. 58.Concedido o perdão, mediante declaração expressa 
nos autos, o querelado será intimado a dizer, dentro de três dias, 
se o aceita, devendo, ao mesmo tempo, ser cientificado de que o 
seu silêncio importará aceitação.

Parágrafo único.Aceito o perdão, o juiz julgará extinta a puni-
bilidade.

Art. 59.A aceitação do perdão fora do processo constará de 
declaração assinada pelo querelado, por seu representante legal 
ou procurador com poderes especiais.

Art. 60.Nos casos em que somente se procede mediante 
queixa, considerar-se-á perempta a ação penal:

I - quando, iniciada esta, o querelante deixar de promover o 
andamento do processo durante 30 dias seguidos;

II - quando, falecendo o querelante, ou sobrevindo sua inca-
pacidade, não comparecer em juízo, para prosseguir no proces-
so, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, qualquer das pessoas a 
quem couber fazê-lo, ressalvado o disposto no art. 36;

III - quando o querelante deixar de comparecer, sem moti-
vo justificado, a qualquer ato do processo a que deva estar pre-
sente, ou deixar de formular o pedido de condenação nas ale-
gações finais;

IV - quando, sendo o querelante pessoa jurídica, esta se ex-
tinguir sem deixar sucessor.

Art. 61.Em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer 
extinta a punibilidade, deverá declará-lo de ofício.

Parágrafo único.No caso de requerimento do Ministério Pú-
blico, do querelante ou do réu, o juiz mandará autuá-lo em apar-
tado, ouvirá a parte contrária e, se o julgar conveniente, con-
cederá o prazo de cinco dias para a prova, proferindo a decisão 
dentro de cinco dias ou reservando-se para apreciar a matéria na 
sentença final.

Art. 62.No caso de morte do acusado, o juiz somente à vista 
da certidão de óbito, e depois de ouvido o Ministério Público, 
declarará extinta a punibilidade.

LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995, ARTIGOS 60; 61;
76 E §§ 1º A 6º; 89 E §§ 1° A 7°

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995.

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO III
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 60. O Juizado Especial Criminal, provido por juízes to-
gados ou togados e leigos, tem competência para a conciliação, 
o julgamento e a execução das infrações penais de menor po-
tencial ofensivo, respeitadas as regras de conexão e continência. 
(Redação dada pela Lei nº 11.313, de 2006)

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo 
comum ou o tribunal do júri, decorrentes da aplicação das re-
gras de conexão e continência, observar-se-ão os institutos da 
transação penal e da composição dos danos civis. (Incluído pela 
Lei nº 11.313, de 2006)

Art. 61. Consideram-se infrações penais de menor potencial 
ofensivo, para os efeitos desta Lei, as contravenções penais e os 
crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) 
anos, cumulada ou não com multa. (Redação dada pela Lei nº 
11.313, de 2006)
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ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS CIVIS DO 
ESTADO (LEI ESTADUAL N° 10.261/68, DE 28.10.68, COM 

AS ALTERAÇÕES VIGENTES) ARTIGOS: 241 A 263

LEI Nº 10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Es-
tado.

TÍTULO VI
DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES

CAPÍTULO I
DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES

SEÇÃO I
DOS DEVERES

Artigo 241 - São deveres do funcionário:
I - ser assíduo e pontual;
II - cumprir as ordens superiores, representando quando forem 

manifestamente ilegais;
III - desempenhar com zelo e presteza os trabalhos de que for 

incumbido;
IV - guardar sigilo sobre os assuntos da repartição e, especial-

mente, sobre despachos, decisões ou providências;
V - representar aos superiores sobre todas as irregularidades 

de que tiver conhecimento no exercício de suas funções;
VI - tratar com urbanidade as pessoas; 
VII - residir no local onde exerce o cargo ou, onde autorizado;
VIII - providenciar para que esteja sempre em ordem, no assen-

tamento individual, a sua declaração de família;
IX - zelar pela economia do material do Estado e pela conserva-

ção do que for confiado à sua guarda ou utilização;
X - apresentar -se convenientemente trajado em serviço ou 

com uniforme determinado, quando for o caso;
XI - atender prontamente, com preferência sobre qualquer ou-

tro serviço, às requisições de papéis, documentos, informações ou 
providências que lhe forem feitas pelas autoridades judiciárias ou 
administrativas, para defesa do Estado, em Juízo;

XII - cooperar e manter espírito de solidariedade com os com-
panheiros de trabalho,

XIII - estar em dia com as leis, regulamentos, regimentos, ins-
truções e ordens de serviço que digam respeito às suas funções; e

XIV - proceder na vida pública e privada na forma que dignifi-
que a função pública.

SEÇÃO II
DAS PROIBIÇÕES

Artigo 242 - Ao funcionário é proibido:
I - (Revogado pela Lei Complementar nº 1.096, de 24/09/2009).
II - retirar, sem prévia permissão da autoridade competente, 

qualquer documento ou objeto existente na repartição;
III - entreter-se, durante as horas de trabalho, em palestras, lei-

turas ou outras atividades estranhas ao serviço;
IV - deixar de comparecer ao serviço sem causa justificada;
V - tratar de interesses particulares na repartição;
VI - promover manifestações de apreço ou desapreço dentro da 

repartição, ou tornar-se solidário com elas;
VII - exercer comércio entre os companheiros de serviço, pro-

mover ou subscrever listas de donativos dentro da repartição; e
VIII - empregar material do serviço público em serviço parti-

cular.

Artigo 243 - É proibido ainda, ao funcionário:
I - fazer contratos de natureza comercial e industrial com o Go-

verno, por si, ou como representante de outrem;
II - participar da gerência ou administração de empresas ban-

cárias ou industriais, ou de sociedades comerciais, que mantenham 
relações comerciais ou administrativas com o Governo do Estado, 
sejam por este subvencionadas ou estejam diretamente relaciona-
das com a finalidade da repartição ou serviço em que esteja lotado;

III - requerer ou promover a concessão de privilégios, garantias 
de juros ou outros favores semelhantes, federais, estaduais ou mu-
nicipais, exceto privilégio de invenção própria;

IV - exercer, mesmo fora das horas de trabalho, emprego ou 
função em empresas, estabelecimentos ou instituições que tenham 
relações com o Governo, em matéria que se relacione com a finali-
dade da repartição ou serviço em que esteja lotado;

V - aceitar representação de Estado estrangeiro, sem autoriza-
ção do Presidente da República;

VI - comerciar ou ter parte em sociedades comerciais nas con-
dições mencionadas no item II deste artigo, podendo, em qualquer 
caso, ser acionista, quotista ou comanditário;

VII - incitar greves ou a elas aderir, ou praticar atos de sabota-
gem contra o serviço público;

VIII - praticar a usura;
IX - constituir-se procurador de partes ou servir de intermediá-

rio perante qualquer repartição pública, exceto quando se tratar de 
interesse de cônjuge ou parente até segundo grau;

X - receber estipêndios de firmas fornecedoras ou de entidades 
fiscalizadas, no País, ou no estrangeiro, mesmo quando estiver em 
missão referente à compra de material ou fiscalização de qualquer 
natureza;

XI - valer-se de sua qualidade de funcionário para desempe-
nhar atividade estranha às funções ou para lograr, direta ou indire-
tamente, qualquer proveito; e

XII - fundar sindicato de funcionários ou deles fazer parte.
Parágrafo único - Não está compreendida na proibição dos itens 

II e VI deste artigo, a participação do funcionário em sociedades em 
que o Estado seja acionista, bem assim na direção ou gerência de 
cooperativas e associações de classe, ou como seu sócio.

Artigo 244 - É vedado ao funcionário trabalhar sob as ordens 
imediatas de parentes, até segundo grau, salvo quando se tratar de 
função de confiança e livre escolha, não podendo exceder a 2 (dois) 
o número de auxiliares nessas condições.

CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES

Artigo 245 - O funcionário é responsável por todos os prejuízos 
que, nessa qualidade, causar à Fazenda Estadual, por dolo ou culpa, 
devidamente apurados.

Parágrafo único - Caracteriza-se especialmente a responsabi-
lidade:

I - pela sonegação de valores e objetos confiados à sua guar-
da ou responsabilidade, ou por não prestar contas, ou por não as 
tomar, na forma e no prazo estabelecidos nas leis, regulamentos, 
regimentos, instruções e ordens de serviço;

II - pelas faltas, danos, avarias e quaisquer outros prejuízos que 
sofrerem os bens e os materiais sob sua guarda, ou sujeitos a seu 
exame ou fiscalização;

III - pela falta ou inexatidão das necessárias averbações nas 
notas de despacho, guias e outros documentos da receita, ou que 
tenham com eles relação; e

IV - por qualquer erro de cálculo ou redução contra a Fazenda 
Estadual.
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Artigo 246 - O funcionário que adquirir materiais em desacor-
do com disposições legais e regulamentares, será responsabilizado 
pelo respectivo custo, sem prejuízo das penalidades disciplinares 
cabíveis, podendo-se proceder ao desconto no seu vencimento ou 
remuneração.

Artigo 247 - Nos casos de indenização à Fazenda Estadual, o 
funcionário será obrigado a repor, de uma só vez, a importância do 
prejuízo causado em virtude de alcance, desfalque, remissão ou 
omissão em efetuar recolhimento ou entrada nos prazos legais.

Artigo 248 - Fora dos casos incluídos no artigo anterior, a im-
portância da indenização poderá ser descontada do vencimento ou 
remuneração não excedendo o desconto à 10ª (décima) parte do 
valor destes.

Parágrafo único - No caso do item IV do parágrafo único do art. 
245, não tendo havido má-fé, será aplicada a pena de repreensão e, 
na reincidência, a de suspensão.

Artigo 249 - Será igualmente responsabilizado o funcionário 
que, fora dos casos expressamente previstos nas leis, regulamen-
tos ou regimentos, cometer a pessoas estranhas às repartições, o 
desempenho de encargos que lhe competirem ou aos seus subor-
dinados.

Artigo 250 - A responsabilidade administrativa não exime o fun-
cionário da responsabilidade civil ou criminal que no caso couber, 
nem o pagamento da indenização a que ficar obrigado, na forma 
dos arts. 247 e 248, o exame da pena disciplinar em que incorrer.

§ 1º - A responsabilidade administrativa é independente da ci-
vil e da criminal.

§ 2º - Será reintegrado ao serviço público, no cargo que ocupa-
va e com todos os direitos e vantagens devidas, o servidor absolvido 
pela Justiça, mediante simples comprovação do trânsito em julgado 
de decisão que negue a existência de sua autoria ou do fato que deu 
origem à sua demissão.

§ 3º - O processo administrativo só poderá ser sobrestado para 
aguardar decisão judicial por despacho motivado da autoridade 
competente para aplicar a pena.

TÍTULO VII
DAS PENALIDADES, DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE E DAS 

PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DAS PENALIDADES E DE SUA APLICAÇÃO

Artigo 251 - São penas disciplinares:
I - repreensão;
II - suspensão;
III - multa;
IV - demissão;
V - demissão a bem do serviço público; e
VI - cassação de aposentadoria ou disponibilidade
Artigo 252 - Na aplicação das penas disciplinares serão consi-

deradas a natureza e a gravidade da infração e os danos que dela 
provierem para o serviço público.

Artigo 253 - A pena de repreensão será aplicada por escrito, 
nos casos de indisciplina ou falta de cumprimento dos deveres.

Artigo 254 - A pena de suspensão, que não excederá de 90 (no-
venta) dias, será aplicada em caso de falta grave ou de reincidência.

§ 1º -  O funcionário suspenso perderá todas as vantagens e 
direitos decorrentes do exercício do cargo.

§ 2º - A autoridade que aplicar a pena de suspensão poderá 
converter essa penalidade em multa, na base de 50% (cinquenta 
por cento) por dia de vencimento ou remuneração, sendo o funcio-
nário, nesse caso, obrigado a permanecer em serviço.

Artigo 255 - A pena de multa será aplicada na forma e nos casos 
expressamente previstos em lei ou regulamento.

Artigo 256 - Será aplicada a pena de demissão nos casos de:
I - abandono de cargo;
II - procedimento irregular, de natureza grave;
III - ineficiência no serviço;
IV - aplicação indevida de dinheiros públicos, e
V - ausência ao serviço, sem causa justificável, por mais de 45 

(quarenta e cinco) dias, interpoladamente, durante 1 (um) ano.
§ 1º - Considerar-se-á abandono de cargo, o não compareci-

mento do funcionário por mais de (30) dias consecutivos ex-vi do 
art. 63.

§ 2º - A pena de demissão por ineficiência no serviço, só será 
aplicada quando verificada a impossibilidade de readaptação.

Artigo 257 - Será aplicada a pena de demissão a bem do serviço 
público ao funcionário que:

I - for convencido de incontinência pública e escandalosa e de 
vício de jogos proibidos;

II - praticar crime contra a boa ordem da administração pública, 
a fé pública e a Fazenda Estadual, ou previsto nas leis relativas à 
segurança e à defesa nacional.

II - praticar ato definido como crime contra a administração pú-
blica, a fé pública e a Fazenda Estadual, ou previsto nas leis relativas 
à segurança e à defesa nacional; (Inciso II com redação dada pela Lei 
Complementar n° 942, de 06/06/2003).

III - revelar segredos de que tenha conhecimento em razão do 
cargo, desde que o faça dolosamente e com prejuízo para o Estado 
ou particulares;

IV - praticar insubordinação grave;
V - praticar, em serviço, ofensas físicas contra funcionários ou 

particulares, salvo se em legítima defesa;
VI - lesar o patrimônio ou os cofres públicos;
VII - receber ou solicitar propinas, comissões, presentes ou 

vantagens de qualquer espécie, diretamente ou por intermédio de 
outrem, ainda que fora de suas funções mas em razão delas;

VIII - pedir, por empréstimo, dinheiro ou quaisquer valores a 
pessoas que tratem de interesses ou o tenham na repartição, ou 
estejam sujeitos à sua fiscalização;

IX - exercer advocacia administrativa; e
X - apresentar com dolo declaração falsa em matéria de salário-

-família, sem prejuízo da responsabilidade civil e de procedimento 
criminal, que no caso couber.

XI - praticar ato definido como crime hediondo, tortura, tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins e terrorismo; 

XII - praticar ato definido como crime contra o Sistema Finan-
ceiro, ou de lavagem ou ocultação de bens, direitos ou valores; 

XIII - praticar ato definido em lei como de improbidade.
Artigo 258 - O ato que demitir o funcionário mencionará sem-

pre a disposição legal em que se fundamenta.
Artigo 259 - Será aplicada a pena de cassação de aposentadoria 

ou disponibilidade, se ficar provado que o inativo:
I - praticou, quando em atividade, falta grave para a qual é co-

minada nesta lei a pena de demissão ou de demissão a bem do 
serviço público;

II - aceitou ilegalmente cargo ou função pública;
III - aceitou representação de Estado estrangeiro sem prévia 

autorização do Presidente da República; e
IV - praticou a usura em qualquer de suas formas.
Artigo 260 - Para aplicação das penalidades previstas no artigo 

251, são competentes: 
I - o Governador; 
II - os Secretários de Estado, o Procurador Geral do Estado e os 

Superintendentes de Autarquia; 
III - os Chefes de Gabinete, até a de suspensão; 
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IV - os Coordenadores, até a de suspensão limitada a 60 (ses-
senta) dias; e 

V - os Diretores de Departamento e Divisão, até a de suspensão 
limitada a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único - Havendo mais de um infrator e diversidade de 
sanções, a competência será da autoridade responsável pela impo-
sição da penalidade mais grave. 

Artigo 261 - Extingue-se a punibilidade pela prescrição: 
I - da falta sujeita à pena de repreensão, suspensão ou multa, 

em 2 (dois) anos; 
II - da falta sujeita à pena de demissão, de demissão a bem do 

serviço público e de cassação da aposentadoria ou disponibilidade, 
em 5 (cinco) anos; 

III - da falta prevista em lei como infração penal, no prazo de 
prescrição em abstrato da pena criminal, se for superior a 5 (cinco) 
anos. 

§ 1º - A prescrição começa a correr: 
1 - do dia em que a falta for cometida; 
2 - do dia em que tenha cessado a continuação ou a permanên-

cia, nas faltas continuadas ou permanentes. 
§ 2º - Interrompem a prescrição a portaria que instaura sindi-

cância e a que instaura processo administrativo.
§ 3º - O lapso prescricional corresponde: 
1 - na hipótese de desclassificação da infração, ao da pena efe-

tivamente aplicada; 
2 - na hipótese de mitigação ou atenuação, ao da pena em tese 

cabível. 
§ 4º - A prescrição não corre: 
1 - enquanto sobrestado o processo administrativo para aguar-

dar decisão judicial, na forma do § 3º do artigo 250; 
2 - enquanto insubsistente o vínculo funcional que venha a ser 

restabelecido. 
§ 5º - Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julga-

dora determinará o registro do fato nos assentamentos individuais 
do servidor. 

§ 6º - A decisão que reconhecer a existência de prescrição de-
verá desde logo determinar, quando for o caso, as providências ne-
cessárias à apuração da responsabilidade pela sua ocorrência. 

Artigo 262 - O funcionário que, sem justa causa, deixar de aten-
der a qualquer exigência para cujo cumprimento seja marcado pra-
zo certo, terá suspenso o pagamento de seu vencimento ou remu-
neração até que satisfaça essa exigência.

Parágrafo único - Aplica-se aos aposentados ou em disponibili-
dade o disposto neste artigo.

Artigo 263 - Deverão constar do assentamento individual do 
funcionário todas as penas que lhe forem impostas.

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (LEI N° 8.429/92) 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
A improbidade administrativa é a falta de probidade do servi-

dor no exercício de suas funções ou de governantes no desempe-
nho das atividades próprias de seu cargo. Os atos de improbidade 
administrativa importam a suspensão dos direitos políticos, a perda 
da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento 
do Erário (patrimônio da administração), na forma e gradação pre-
vistas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

Com a inclusão do princípio da moralidade administrativa no 
texto constitucional houve um reflexo da preocupação com a ética 
na Administração Pública, para evitar a corrupção de servidores. 

A matéria é regulada no plano constitucional pelo art. 37, §4º, 
da Constituição Federal, e no plano infraconstitucional pela Lei Fe-
deral Nº 8.429, de 02.06.1992, que dispõe sobre “as sanções apli-

cáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração 
pública direta, indireta ou fundacional.” 

A lei 8.429/92 pune os atos de improbidade praticados por 
qualquer agente público, servidor ou não, contra a administração. 
Agente público, para os efeitos desta lei, é todo aquele que exer-
ce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, 
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de 
investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função. Con-
tudo, a lei também poderá ser aplicada, àquele que, mesmo não 
sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de 
improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou in-
direta.

Os atos que constituem improbidade administrativa podem ser 
divididos em quatro espécies:

1. Ato de improbidade administrativa que importa enriqueci-
mento ilícito (art. 9º)

2) Ato de improbidade administrativa que importa lesão ao erá-
rio (art. 10)

3) Ato de improbidade administrativa decorrente de concessão 
ou aplicação indevida de benefício financeiro ou tributário (art. 10-
A)

4) Ato de improbidade administrativa que atenta contra os 
princípios da administração pública (art. 11). 

LEI Nº 8.429/1992 E SUAS ALTERAÇÕES (IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA)

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 
casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, 
emprego ou função na administração pública direta, indireta ou 
fundacional e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer agente 
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou 
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada 
ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio 
o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por 
cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma 
desta lei.

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades des-
ta lei os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de 
entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou 
creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação 
ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cin-
qüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, 
nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 
contribuição dos cofres públicos.

Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo 
aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remunera-
ção, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função nas entidades mencionadas no artigo anterior.
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Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, 
àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra 
para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qual-
quer forma direta ou indireta.

Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são 
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalida-
de, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assun-
tos que lhe são afetos.

Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o 
integral ressarcimento do dano.

Art. 6° No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente pú-
blico ou terceiro beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu 
patrimônio.

Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimô-
nio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade 
administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério 
Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput 
deste artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressar-
cimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do 
enriquecimento ilícito.

Art. 8° O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio pú-
blico ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às cominações desta 
lei até o limite do valor da herança.

CAPÍTULO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

SEÇÃO I
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE IMPOR-

TAM ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importan-
do enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patri-
monial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, 
emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta 
lei, e notadamente:

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou 
imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou indire-
ta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de 
quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido 
ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do 
agente público;

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para fa-
cilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou 
a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 1° por 
preço superior ao valor de mercado;

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para fa-
cilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o forne-
cimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor de 
mercado;

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 
equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade 
ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no art. 1° 
desta lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados 
ou terceiros contratados por essas entidades;

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, 
de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura ou de qual-
quer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indireta, para fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação 
em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre quantidade, 

peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens 
fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta 
lei;

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, 
cargo, emprego ou função pública, bens de qualquer natureza cujo 
valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do 
agente público;

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de con-
sultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica que te-
nha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou 
omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 
atividade;

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a libera-
ção ou aplicação de verba pública de qualquer natureza;

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou declara-
ção a que esteja obrigado;

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das en-
tidades mencionadas no art. 1° desta lei;

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores 
integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no 
art. 1° desta lei.

SEÇÃO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE CAUSAM 

PREJUÍZO AO ERÁRIO

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa 
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que 
enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º 
desta lei, e notadamente:

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorpora-
ção ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das en-
tidades mencionadas no art. 1º desta lei;

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica pri-
vada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis 
à espécie;

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente desper-
sonalizado, ainda que de fins educativos ou assistências, bens, ren-
das, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das formalidades 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie;

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de 
bem integrante do patrimônio de qualquer das entidades referidas 
no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço por parte delas, 
por preço inferior ao de mercado;

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem 
ou serviço por preço superior ao de mercado;

VI - realizar operação financeira sem observância das normas 
legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidô-
nea;

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a obser-
vância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à es-
pécie;

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo 
seletivo para celebração de parcerias com entidades sem fins lucra-
tivos, ou dispensá-los indevidamente; 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autoriza-
das em lei ou regulamento;
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X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem 
como no que diz respeito à conservação do patrimônio público;

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas 
pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular;

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enri-
queça ilicitamente;

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veí-
culos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, 
de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencio-
nadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidor público, 
empregados ou terceiros contratados por essas entidades.

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por 
objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão associa-
da sem observar as formalidades previstas na lei; 

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem sufi-
ciente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formali-
dades previstas na lei

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incor-
poração, ao patrimônio particular de pessoa física ou jurídica, de 
bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela adminis-
tração pública a entidades privadas mediante celebração de parce-
rias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie; 

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica 
privada utilize bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 
pela administração pública a entidade privada mediante celebração 
de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regula-
mentares aplicáveis à espécie;

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entida-
des privadas sem a observância das formalidades legais ou regula-
mentares aplicáveis à espécie; 

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise 
das prestações de contas de parcerias firmadas pela administração 
pública com entidades privadas;

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração 
pública com entidades privadas sem a estrita observância das nor-
mas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação 
irregular. 

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração 
pública com entidades privadas sem a estrita observância das nor-
mas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação 
irregular. 

SEÇÃO II-A
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DECORREN-

TES DE CONCESSÃO OU APLICAÇÃO INDEVIDA DE BENEFÍCIO 
FINANCEIRO OU TRIBUTÁRIO

Art. 10-A. Constitui ato de improbidade administrativa qual-
quer ação ou omissão para conceder, aplicar ou manter benefício 
financeiro ou tributário contrário ao que dispõem o caput e o § 1º 
do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

SEÇÃO III
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE ATEN-

TAM CONTRA OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que aten-
ta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou 
omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, lega-
lidade, e lealdade às instituições, e notadamente:

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou 
diverso daquele previsto, na regra de competência;

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão 
das atribuições e que deva permanecer em segredo;

IV - negar publicidade aos atos oficiais;
V - frustrar a licitude de concurso público;
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de tercei-

ro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou 
econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço.

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização 
e aprovação de contas de parcerias firmadas pela administração pú-
blica com entidades privadas. 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilida-
de previstos na legislação. 

X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação 
de serviços na área de saúde sem a prévia celebração de contrato, 
convênio ou instrumento congênere, nos termos do parágrafo úni-
co do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Incluído 
pela Lei nº 13.650, de 2018)

CAPÍTULO III
DAS PENAS

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e adminis-
trativas previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de 
improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato: 

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos 
ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando 
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos 
de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o va-
lor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, di-
reta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, per-
da dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se 
concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil 
de até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou credití-
cios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se 
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos 
de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor 
da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa 
civil de até 3 (três) vezes o valor do benefício financeiro ou tributá-
rio concedido. 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz 
levará em conta a extensão do dano causado, assim como o provei-
to patrimonial obtido pelo agente.

CAPÍTULO IV
DA DECLARAÇÃO DE BENS

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicio-
nados à apresentação de declaração dos bens e valores que com-
põem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço 
de pessoal competente. 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL: TÍTULO II, CAPÍTULOS I, II, 
III E IV; TÍTULO III, CAPÍTULO VII, SEÇÕES I E II; TÍTULO 

IV, CAPÍTULO IV, SEÇÃO I, COM AS ALTERAÇÕES VI-
GENTES

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos
O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-

duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 
no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitu-
cionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: manda-
do de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os di-
reitos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pessoas. 
A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição de ci-
dadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos políticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-deve-
res entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-
reito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos direitos 
fundamentais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia 
um dever correspondente”. Com efeito, a um direito fundamental 
conferido à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço 
de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios cons-
titucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias não se-
jam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias 
as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições declarató-
rias e as garantias são as disposições assecuratórias.

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria da constitui-
ção. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.
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O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o direito 
e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença” – o direito é o de liberdade 
de expressão e a garantia é a vedação de censura ou exigência de 
licença. Em outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo 
e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios 
constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos e 
garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 
Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-

tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos prin-
cipais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consagra 
o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direitos in-
dividuais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, liberdade, 
igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste artigos delimi-
tam vários direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas específicas 
que ganham também destaque no texto constitucional, quais se-
jam, direitos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade

Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o consti-

tuinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 
Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-

tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 
Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 

obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-
dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma distinção 
sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a mulher 
possuem os mesmos direitos e obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do que 
a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que foi 
dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na primei-
ra dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deveriam ser 
garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um aspecto 
relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do 
arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria 
se falando na igualdade perante a lei.

2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em teleconferência.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para torná-
-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de exer-
cer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir um di-
reito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressivamente a 
igualdade material. No sentido de igualdade material que aparece 
o direito à igualdade num segundo momento, pretendendo-se do 
Estado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e exe-
cutar a lei, uma postura de promoção de políticas governamentais 
voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o 
de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da lei 
a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade ma-
terial, correspondendo à necessidade de discriminações positivas 
com relação a grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à 
igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,que 

são políticas públicas ou programas privados criados temporaria-
mente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as desigualda-
des decorrentes de discriminações ou de uma hipossuficiência eco-
nômica ou física, por meio da concessão de algum tipo de vantagem 
compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma 
sociedade pluralista, a condição de membro de um grupo especí-
fico não pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de 
benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério republi-
cano do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar determi-
nado cargo público pela sua capacidade e esforço, e não por perten-
cer a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; bem 
como ferem o princípio da isonomia por causar uma discriminação 
reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defende 
que elas representam o ideal de justiça compensatória (o objetivo é 
compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como uma com-
pensação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); representam 
o ideal de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com o presen-
te. Busca-se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadeira 
igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção espe-
cial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores 
de deficiência, entre outras medidas que atribuam a pessoas com 
diferentes condições, iguais possibilidades, protegendo e respeitan-
do suas diferenças3. Tem predominado em doutrina e jurisprudên-
cia, inclusive no Supremo Tribunal Federal, que as ações afirmativas 
são válidas.

- Direito à vida

Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno do 
qual orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo refle-
xos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir 
uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo 
que uma pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a 
vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o 
primeiro valor moral inerente a todos os seres humanos4.

3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. In: BALERA, Wagner 
(Coord.). Comentários à Declaração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: For-
tium, 2008, p. 08.
4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Comentários aos Artigos 



DIREITO CONSTITUCIONAL E 
MINISTÉRIO PÚBLICO

3

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/
permanecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, 
eutanásia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o direito 
de viver com dignidade, o que engloba o respeito à integridade físi-
ca, psíquica e moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, 
bem como a garantia de recursos que permitam viver a vida com 
dignidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos incisos 
que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos mais 
discutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no direito à 
vida que se encaixam polêmicas discussões como: aborto de anen-
céfalo, pesquisa com células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se a veda-

ção da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão no 
inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, ex-
pressamente vedada em âmbito internacional, como visto no tó-
pico anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei nº 
9.455, de 7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá outras 
providências, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à liberdade, delimitada em alguns incisos que o seguem.

III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos Direi-
tos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 15.

Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 
Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 

fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado neste inciso, 
prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa a não ser que a lei assim determine. Assim, salvo 
situações previstas em lei, a pessoa tem liberdade para agir como 
considerar conveniente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita relação com 
o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo à pessoa é líci-
to. Somente é vedado o que a lei expressamente estabelecer como 
proibido. A pessoa pode fazer tudo o que quiser, como regra, ou 
seja, agir de qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 
Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamento, sendo 

vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de pensa-
mento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. Afinal, 
“o ser humano, através dos processos internos de reflexão, formula 
juízos de valor. Estes exteriorizam nada mais do que a opinião de 
seu emitente. Assim, a regra constitucional, ao consagrar a livre ma-
nifestação do pensamento, imprime a existência jurídica ao chama-
do direito de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito 
de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade de pen-
samento e de expressão o direito à escusa por convicção filosófica 
ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito assegu-
rado na Constituição Federal – não basta permitir que se pense di-
ferente, é preciso respeitar tal posicionamento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é limitado. 
Um destes limites é o anonimato, que consiste na garantia de atri-
buir a cada manifestação uma autoria certa e determinada, permi-
tindo eventuais responsabilizações por manifestações que contra-
riem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 
Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade intelectual, 

artística, científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expressão, refe-
rente de forma específica a atividades intelectuais, artísticas, cien-
tíficas e de comunicação. Dispensa-se, com relação a estas, a exi-
gência de licença para a manifestação do pensamento, bem como 
veda-se a censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impedir a divul-
gação e o acesso a informações como modo de controle do poder. A 
censura somente é cabível quando necessária ao interesse público 
numa ordem democrática, por exemplo, censurar a publicação de 
um conteúdo de exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. Curso de direito cons-
titucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.



DIREITO CONSTITUCIONAL E 
MINISTÉRIO PÚBLICO

4

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à indenização 
(artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapartida para aquele que 
teve algum direito seu violado (notadamente inerentes à privacida-
de ou à personalidade) em decorrência dos excessos no exercício da 
liberdade de expressão. 

Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 
Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciência e de 

crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé como bem 
entender dentro dos limites da lei. Não há uma crença ou religião 
que seja proibida, garantindo-se que a profissão desta fé possa se 
realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos distintos, 
porém intrinsecamente relacionados de liberdades: a liberdade de 
crença; a liberdade de culto; e a liberdade de organização religiosa.

Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, entra na liber-
dade de crença a liberdade de escolha da religião, a liberdade de 
aderir a qualquer seita religiosa, a liberdade (ou o direito) de mudar 
de religião, além da liberdade de não aderir a religião alguma, assim 
como a liberdade de descrença, a liberdade de ser ateu e de ex-
primir o agnosticismo, apenas excluída a liberdade de embaraçar o 
livre exercício de qualquer religião, de qualquer crença. A liberdade 
de culto consiste na liberdade de orar e de praticar os atos próprios 
das manifestações exteriores em casa ou em público, bem como a 
de recebimento de contribuições para tanto. Por fim, a liberdade de 
organização religiosa refere-se à possibilidade de estabelecimento 
e organização de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, assegurando 
o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de interna-
ção coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos prisionais 
civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade religiosa o 
direito à escusa por convicção religiosa: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por exemplo, 
a todos os homens maiores de 18 anos o alistamento militar, não 
cabe se escusar, a não ser que tenha fundado motivo em crença re-
ligiosa ou convicção filosófica/política, caso em que será obrigado a 
cumprir uma prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que 
não contrarie tais preceitos.

Liberdade de informação
O direito de acesso à informação também se liga a uma dimen-

são do direito à liberdade. Neste sentido, prevê o artigo 5º, XIV, CF: 

Artigo 5º, XIV, CF. É assegurado a todos o acesso à informa-
ção e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional.

Trata-se da liberdade de informação, consistente na liberdade 
de procurar e receber informações e ideias por quaisquer meios, 
independente de fronteiras, sem interferência.

6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2006.

A liberdade de informação tem um caráter passivo, ao passo que 
a liberdade de expressão tem uma característica ativa, de forma que 
juntas formam os aspectos ativo e passivo da exteriorização da liber-
dade de pensamento: não basta poder manifestar o seu próprio pen-
samento, é preciso que ele seja ouvido e, para tanto, há necessidade 
de se garantir o acesso ao pensamento manifestado para a sociedade.

Por sua vez, o acesso à informação envolve o direito de todos 
obterem informações claras, precisas e verdadeiras a respeito de 
fatos que sejam de seu interesse, notadamente pelos meios de co-
municação imparciais e não monopolizados (artigo 220, CF). 

No entanto, nem sempre é possível que a imprensa divulgue 
com quem obteve a informação divulgada, sem o que a segurança 
desta poderia ficar prejudicada e a informação inevitavelmente não 
chegaria ao público.

Especificadamente quanto à liberdade de informação no âmbi-
to do Poder Público, merecem destaque algumas previsões.

Primeiramente, prevê o artigo 5º, XXXIII, CF: 
Artigo 5º, XXXIII, CF. Todos têm direito a receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindí-
vel à segurança da sociedade e do Estado. 

A respeito, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 regula 
o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, CF, tam-
bém conhecida como Lei do Acesso à Informação.

Não obstante, estabelece o artigo 5º, XXXIV, CF: 
Artigo 5º, XXXIV, CF. São a todos assegurados, independente-

mente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-

tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-

fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

Quanto ao direito de petição, de maneira prática, cumpre ob-
servar que o direito de petição deve resultar em uma manifestação 
do Estado, normalmente dirimindo (resolvendo) uma questão pro-
posta, em um verdadeiro exercício contínuo de delimitação dos direi-
tos e obrigações que regulam a vida social e, desta maneira, quando 
“dificulta a apreciação de um pedido que um cidadão quer apresen-
tar” (muitas vezes, embaraçando-lhe o acesso à Justiça); “demora para 
responder aos pedidos formulados” (administrativa e, principalmente, 
judicialmente) ou “impõe restrições e/ou condições para a formulação 
de petição”, traz a chamada insegurança jurídica, que traz desesperan-
ça e faz proliferar as desigualdades e as injustiças.

Dentro do espectro do direito de petição se insere, por exem-
plo, o direito de solicitar esclarecimentos, de solicitar cópias repro-
gráficas e certidões, bem como de ofertar denúncias de irregulari-
dades. Contudo, o constituinte, talvez na intenção de deixar clara 
a obrigação dos Poderes Públicos em fornecer certidões, trouxe a 
letra b) do inciso, o que gera confusões conceituais no sentido do 
direito de obter certidões ser dissociado do direito de petição.

Por fim, relevante destacar a previsão do artigo 5º, LX, CF: 
Artigo 5º, LX, CF. A lei só poderá restringir a publicidade dos 

atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse so-
cial o exigirem. 

Logo,o processo, em regra, não será sigiloso. Apenas o será 
quando a intimidade merecer preservação (ex: processo criminal 
de estupro ou causas de família em geral) ou quando o interesse 
social exigir (ex: investigações que possam ser comprometidas pela 
publicidade). A publicidade é instrumento para a efetivação da li-
berdade de informação.
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Liberdade de locomoção
Outra faceta do direito à liberdade encontra-se no artigo 5º, 

XV, CF: 
Artigo 5º, XV, CF. É livre a locomoção no território nacional em 

tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens.

A liberdade de locomoção é um aspecto básico do direito à li-
berdade, permitindo à pessoa ir e vir em todo o território do país 
em tempos de paz (em tempos de guerra é possível limitar tal liber-
dade em prol da segurança). A liberdade de sair do país não signifi-
ca que existe um direito de ingressar em qualquer outro país, pois 
caberá à ele, no exercício de sua soberania, controlar tal entrada. 

Classicamente, a prisão é a forma de restrição da liberdade. 
Neste sentido, uma pessoa somente poderá ser presa nos casos 
autorizados pela própria Constituição Federal. A despeito da nor-
mativa específica de natureza penal, reforça-se a impossibilidade de 
se restringir a liberdade de locomoção pela prisão civil por dívida.

Prevê o artigo 5º, LXVII, CF: 
Artigo 5º, LXVII, CF. Não haverá prisão civil por dívida, salvo 

a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel.

Nos termos da Súmula Vinculante nº 25 do Supremo Tribunal 
Federal, “é ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que 
seja a modalidade do depósito”. Por isso, a única exceção à regra 
da prisão por dívida do ordenamento é a que se refere à obrigação 
alimentícia.

Liberdade de trabalho
O direito à liberdade também é mencionado no artigo 5º, XIII, 

CF: 
Artigo 5º, XIII, CF. É livre o exercício de qualquer trabalho, ofí-

cio ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer.

O livre exercício profissional é garantido, respeitados os limi-
tes legais. Por exemplo, não pode exercer a profissão de advogado 
aquele que não se formou em Direito e não foi aprovado no Exame 
da Ordem dos Advogados do Brasil; não pode exercer a medicina 
aquele que não fez faculdade de medicina reconhecida pelo MEC e 
obteve o cadastro no Conselho Regional de Medicina.

Liberdade de reunião
Sobre a liberdade de reunião, prevê o artigo 5º, XVI, CF: 
Artigo 5º, XVI, CF. Todos podem reunir-se pacificamente, sem 

armas, em locais abertos ao público, independentemente de auto-
rização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente con-
vocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente.

Pessoas podem ir às ruas para reunirem-se com demais na de-
fesa de uma causa, apenas possuindo o dever de informar tal reu-
nião. 

Tal dever remonta-se a questões de segurança coletiva. Ima-
gine uma grande reunião de pessoas por uma causa, a exemplo da 
Parada Gay, que chega a aglomerar milhões de pessoas em algumas 
capitais: seria absurdo tolerar tal tipo de reunião sem o prévio aviso 
do poder público para que ele organize o policiamento e a assistên-
cia médica, evitando algazarras e socorrendo pessoas que tenham 
algum mal-estar no local. Outro limite é o uso de armas, totalmente 
vedado, assim como de substâncias ilícitas (Ex: embora a Marcha 
da Maconha tenha sido autorizada pelo Supremo Tribunal Federal, 
vedou-se que nela tal substância ilícita fosse utilizada).

Liberdade de associação
No que tange à liberdade de reunião, traz o artigo 5º, XVII, CF: 
Artigo 5º, XVII, CF. É plena a liberdade de associação para fins 

lícitos, vedada a de caráter paramilitar.

A liberdade de associação difere-se da de reunião por sua pere-
nidade, isto é, enquanto a liberdade de reunião é exercida de forma 
sazonal, eventual, a liberdade de associação implica na formação 
de um grupo organizado que se mantém por um período de tempo 
considerável, dotado de estrutura e organização próprias.

Por exemplo, o PCC e o Comando vermelho são associações 
ilícitas e de caráter paramilitar, pois possuem armas e o ideal de 
realizar sua própria justiça paralelamente à estatal.

O texto constitucional se estende na regulamentação da liber-
dade de associação.

O artigo 5º, XVIII, CF, preconiza: 
Artigo 5º, XVIII, CF. A criação de associações e, na forma da 

lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento. 

Neste sentido, associações são organizações resultantes da re-
união legal entre duas ou mais pessoas, com ou sem personalidade 
jurídica, para a realização de um objetivo comum; já cooperativas 
são uma forma específica de associação, pois visam a obtenção de 
vantagens comuns em suas atividades econômicas.

Ainda, tem-se o artigo 5º, XIX, CF: 
Artigo 5º, XIX, CF. As associações só poderão ser compulsoria-

mente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judi-
cial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado. 

O primeiro caso é o de dissolução compulsória, ou seja, a as-
sociação deixará de existir para sempre. Obviamente, é preciso o 
trânsito em julgado da decisão judicial que assim determine, pois 
antes disso sempre há possibilidade de reverter a decisão e permitir 
que a associação continue em funcionamento. Contudo, a decisão 
judicial pode suspender atividades até que o trânsito em julgado 
ocorra, ou seja, no curso de um processo judicial.

Em destaque, a legitimidade representativa da associação 
quanto aos seus filiados, conforme artigo 5º, XXI, CF: 

Artigo 5º, XXI, CF. As entidades associativas, quando expressa-
mente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente. 

Trata-se de caso de legitimidade processual extraordinária, 
pela qual um ente vai a juízo defender interesse de outra(s) pes-
soa(s) porque a lei assim autoriza.

A liberdade de associação envolve não somente o direito de 
criar associações e de fazer parte delas, mas também o de não asso-
ciar-se e o de deixar a associação, conforme artigo 5º, XX, CF: 

Artigo 5º, XX, CF. Ninguém poderá ser compelido a associar-se 
ou a permanecer associado.

- Direitos à privacidade e à personalidade

Abrangência
Prevê o artigo 5º, X, CF: 
Artigo 5º, X, CF. São invioláveis a intimidade, a vida privada, a 

honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação. 

O legislador opta por trazer correlacionados no mesmo disposi-
tivo legal os direitos à privacidade e à personalidade.
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGOS 81 A 85; 177 A 
199, COM AS ALTERAÇÕES VIGENTES

1. Capacidade processual e postulatória
Três tipos de capacidades se fazem presentes enquanto pressu-

postos processuais:
a) Capacidade para ser parte 
Todas as pessoas, físicas e jurídicas, e até alguns entes desper-

sonalizados, têm capacidade de ser parte. Neste sentido, disciplina 
o artigo 70, CPC: “Toda pessoa que se encontre no exercício de seus 
direitos tem capacidade para estar em juízo”.

Enfim, basta ser titular de direitos e deveres perante a ordem 
jurídica para poder ser parte. São exemplos de entes despersonali-
zados que possuem capacidade para ser parte: massa falida (univer-
salidade de bens e interesses, ativos e passivos, deixados por uma 
empresa que teve a falência decretada); espólio (universalidade de 
bens e interesses deixados por aquele que faleceu); herança jacen-
te e vacante (herança de alguém que faleceu sem deixar herdeiros 
conhecidos e que será recolhida pelo Estado); condomínio em edi-
fícios; sociedades de fato/irregulares; pessoa jurídica estrangeira; e 
nascituro (para ele a aquisição de direitos e obrigações está sujeita 
a um evento futuro e incerto, o nascimento com vida).

b) Capacidade processual 
Somente pessoas que se achem no exercício de seus direitos 

têm capacidade para estar em juízo, ou seja, somente pessoas físi-
cas maiores e capazes têm capacidade processual. Incapazes, para 
irem a juízo, terão que ser representados (absolutamente incapa-
zes) ou assistidos (relativamente incapazes). Neste sentido, o artigo 
71, CPC prevê que “o incapaz será representado ou assistido por 
seus pais, por tutor ou por curador, na forma da lei”.

Pessoas jurídicas, para irem a juízo, necessitarão da represen-
tação pelas pessoas designadas no contrato social ou estatuto no 
caso de pessoas jurídicas de direito privado e pelos gestores da coi-
sa pública no caso das pessoas jurídicas de direito público (ex.: Pre-
feito ou Procurador Municipal representam o município). A massa 
falida é representada por um administrador judicial; o espólio por 
um inventariante; a herança jacente/vacante pelo curador; o con-
domínio em edifícios pelo síndico; as sociedades irregulares pelos 
que exercem as suas atividades; a pessoa jurídica estrangeira pelo 
representante autorizado no Brasil; o nascituro por seus genitores; 
tal como consta do artigo 75, CPC:

Art. 75. Serão representados em juízo, ativa e passivamente:
I - a União, pela Advocacia-Geral da União, diretamente ou me-

diante órgão vinculado;
II - o Estado e o Distrito Federal, por seus procuradores;
III - o Município, por seu prefeito ou procurador;
IV - a autarquia e a fundação de direito público, por quem a lei 

do ente federado designar;
V - a massa falida, pelo administrador judicial;
VI - a herança jacente ou vacante, por seu curador;
VII - o espólio, pelo inventariante;
VIII - a pessoa jurídica, por quem os respectivos atos constitu-

tivos designarem ou, não havendo essa designação, por seus dire-
tores;

IX - a sociedade e a associação irregulares e outros entes orga-
nizados sem personalidade jurídica, pela pessoa a quem couber a 
administração de seus bens;

X - a pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente, representante 
ou administrador de sua filial, agência ou sucursal aberta ou insta-
lada no Brasil;

XI - o condomínio, pelo administrador ou síndico.
§ 1o Quando o inventariante for dativo, os sucessores do falecido 

serão intimados no processo no qual o espólio seja parte.

§ 2o A sociedade ou associação sem personalidade jurídica não 
poderá opor a irregularidade de sua constituição quando deman-
dada.

§ 3o O gerente de filial ou agência presume-se autorizado pela 
pessoa jurídica estrangeira a receber citação para qualquer proces-
so.

§ 4o Os Estados e o Distrito Federal poderão ajustar compromis-
so recíproco para prática de ato processual por seus procuradores 
em favor de outro ente federado, mediante convênio firmado pelas 
respectivas procuradorias.

c) Capacidade postulatória 
Trata-se da capacidade para postular em juízo, somente confe-

rida a pessoas determinadas que obtiveram o reconhecimento da 
qualificação para tanto perante os órgãos competentes. É o caso 
do advogado, bacharel em Direito aprovado em exame da Ordem 
dos Advogados do Brasil; ou do Promotor de Justiça ou Procurador 
da República, representantes do Ministério Público bacharéis em 
Direito com três anos de atividade jurídica aprovados em concurso 
de provas e títulos. Disciplina o artigo 103, CPC, que “a parte será 
representada em juízo por advogado regularmente inscrito na Or-
dem dos Advogados do Brasil”, assegurando no parágrafo único que 
“é lícito à parte postular em causa própria quando tiver habilitação 
legal”, ou seja, pode um advogado atuar diretamente como parte 
e advogado de si mesmo. Vale destacar que em alguns processos é 
dispensada a capacidade postulatória permitindo que a parte pos-
tule em juízo sozinha, como ocorre nos juizados especiais cíveis em 
causas de até 20 salários mínimos na primeira instância.

Caso a capacidade processual ou a representação processual es-
tejam deficientes, o juiz deve suspender o processo e marcar prazo 
suficiente para que o vício seja sanado. Na instância originária, se o 
erro for da parte do autor, o juiz extinguirá o processo se persistir a 
irregularidade; se do réu, reputá-lo-á revel; se de terceiro, o excluirá 
do processo. Na instância recursal, se o erro for do recorrente, não 
conhecerá do recurso; se o erro for do recorrido, serão desentra-
nhadas as contrarrazões. Neste sentido, disciplina o artigo 76, CPC:

Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregulari-
dade da representação da parte, o juiz suspenderá o processo e 
designará prazo razoável para que seja sanado o vício.

§ 1o Descumprida a determinação, caso o processo esteja na ins-
tância originária:

I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor;
II - o réu será considerado revel, se a providência lhe couber;
III - o terceiro será considerado revel ou excluído do processo, 

dependendo do polo em que se encontre.
§ 2o Descumprida a determinação em fase recursal perante 

tribunal de justiça, tribunal regional federal ou tribunal superior, o 
relator:

I - não conhecerá do recurso, se a providência couber ao recor-
rente;

II - determinará o desentranhamento das contrarrazões, se a 
providência couber ao recorrido.

d) Capacidade para consentir livremente
A lei, às vezes, para a celebração de certos negócios jurídicos, 

exige além da capacidade geral uma capacidade específica, mais 
intensa que a normal. É o que ocorre quando se exige a chamada 
outorga uxória ou autorização marital, quando um cônjuge precisar 
autorizar que o outro aliene ou onere bem imóvel, sempre que o 
regime de bens não for o de separação absoluta. 
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Tal disposição do direito material gera reflexos no direito pro-
cessual, razão pela qual as ações que versem sobre direito real imo-
biliário devem ser propostas com consentimento do cônjuge (pro-
prietário + cônjuge no polo ativo). Da mesma forma, contra ambos 
os cônjuges serão citados se a ação proposta contra um deles versar 
sobre direito real imobiliário, disser respeito a fato ou ato relacio-
nado a ambos, se referir a dívida contraída por um deles a bem 
da família ou buscar reconhecer, constituir ou extinguir ônus sobre 
imóvel que pertença a um ou a ambos. Neste sentido, os artigos 73 
e 74, CPC:

Art. 73.O cônjuge necessitará do consentimento do outro para 
propor ação que verse sobre direito real imobiliário, salvo quando 
casados sob o regime de separação absoluta de bens.

§ 1o Ambos os cônjuges serão necessariamente citados para 
a ação:

I - que verse sobre direito real imobiliário, salvo quando casa-
dos sob o regime de separação absoluta de bens;

II - resultante de fato que diga respeito a ambos os cônjuges ou 
de ato praticado por eles;

III - fundada em dívida contraída por um dos cônjuges a bem 
da família;

IV - que tenha por objeto o reconhecimento, a constituição ou 
a extinção de ônus sobre imóvel de um ou de ambos os cônjuges.

§ 2o Nas ações possessórias, a participação do cônjuge do autor 
ou do réu somente é indispensável nas hipóteses de composse ou 
de ato por ambos praticado.

§ 3o Aplica-se o disposto neste artigo à união estável compro-
vada nos autos.

Art. 74. O consentimento previsto no art. 73 pode ser suprido 
judicialmente quando for negado por um dos cônjuges sem justo 
motivo, ou quando lhe seja impossível concedê-lo.

Parágrafo único.A falta de consentimento, quando necessário e 
não suprido pelo juiz, invalida o processo.

2. Deveres das partes e dos procuradores
Os deveres das partes e dos seus procuradores estão descritos 

no CPC, tendo como ponto de partida o reconhecimento de que de-
vem agir com lealdade e boa-fé. Proceder com lealdade e boa-fé, a 
rigor, abrange todas as outras obrigações. Não obstante, a questão 
é complementada pela disciplina da litigância de má-fé.

Consta nos artigos 77 e 78 do Código de Processo Civil:
Art. 77. Além de outros previstos neste Código, são deveres das 

partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer 
forma participem do processo:

I - expor os fatos em juízo conforme a verdade;
Exige-se que deliberadamente se falseie a verdade sobre fato 

fundamental da causa. O que não se admite é a mentira consciente 
e intencional. Não há violação quando a parte examina os fatos de 
maneira mais favorável aos seus interesses. 

II - não formular pretensão ou de apresentar defesa quando 
cientes de que são destituídas de fundamento;

Aquele que relata os fatos e formula pretensão deve crer nos fa-
tos e na pretensão oriunda deles. Como é complicado perquirir este 
nível de subjetividade, na prática, somente o erro grosseiro gera a 
violação deste dever e a consequente pena de litigância de má-fé.

III - não produzir provas e não praticar atos inúteis ou desne-
cessários à declaração ou à defesa do direito;

As provas produzidas devem ser pertinentes, apropriadas para 
demonstrar aquilo que é objeto de discussão no curso do processo. 

IV - cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natu-
reza provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação;

Não embaraçar a efetividade do processo e das decisões judi-
ciais.

V - declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos 
autos, o endereço residencial ou profissional onde receberão inti-
mações, atualizando essa informação sempre que ocorrer qualquer 
modificação temporária ou definitiva;

No inciso V há inclusão de uma hipótese não prevista no 
CPC/1973, consistente no dever de informar na primeira oportu-
nidade o endereço para recebimento de intimações, renovando a 
informação sempre que for o caso.

VI - não praticar inovação ilegal no estado de fato de bem ou 
direito litigioso.

No inciso VI também se encontra uma hipótese não menciona-
da no CPC/1973, referente à prática de fraude à execução.

§ 1º Nas hipóteses dos incisos IV e VI, o juiz advertirá qualquer 
das pessoas mencionadas no caput de que sua conduta poderá ser 
punida como ato atentatório à dignidade da justiça.

§ 2º A violação ao disposto nos incisos IV e VI constitui ato aten-
tatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das san-
ções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável 
multa de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a 
gravidade da conduta.

§ 3º Não sendo paga no prazo a ser fixado pelo juiz, a multa pre-
vista no § 2º será inscrita como dívida ativa da União ou do Estado 
após o trânsito em julgado da decisão que a fixou, e sua execução 
observará o procedimento da execução fiscal, revertendo-se aos 
fundos previstos no art. 97.

§ 4º A multa estabelecida no § 2º poderá ser fixada independen-
temente da incidência das previstas nos arts. 523, § 1º, e 536, § 1º.

§ 5º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a 
multa prevista no § 2º poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes o 
valor do salário-mínimo.

§ 6º Aos advogados públicos ou privados e aos membros da De-
fensoria Pública e do Ministério Público não se aplica o disposto 
nos §§ 2º a 5º, devendo eventual responsabilidade disciplinar ser 
apurada pelo respectivo órgão de classe ou corregedoria, ao qual 
o juiz oficiará.

§ 7º Reconhecida violação ao disposto no inciso VI, o juiz de-
terminará o restabelecimento do estado anterior, podendo, ainda, 
proibir a parte de falar nos autos até a purgação do atentado, sem 
prejuízo da aplicação do § 2º.

§ 8º O representante judicial da parte não pode ser compelido 
a cumprir decisão em seu lugar.

Os parágrafos do artigo 77 regulamentam os atos atentatórios 
à dignidade da justiça. É considerado ato atentatório falhar com o 
dever de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natu-
reza provisória ou final, e de não criar embaraços à sua efetivação, 
bem como a prática de fraude à execução, caso em que se retomará 
o estado patrimonial anterior à fraude (artigo 77, IV e VI). A multa 
será revertida à União ou ao Estado (conforme a justiça seja federal 
ou estadual). Seu valor é de até 20% sobre o valor da causa ou, se 
este for irrisório ou inestimável, de até 10 vezes o salário mínimo. O 
não pagamento gera inscrição de dívida ativa. A multa é aplicada à 
parte, sendo que a conduta do representante, advogado ou outro, 
deve ser apurada perante o respectivo órgão de classe.

As demais hipóteses do artigo 77, incisos I a III e V, são práticas 
de litigância de má-fé.

Art. 78. É vedado às partes, a seus procuradores, aos juízes, aos 
membros do Ministério Público e da Defensoria Pública e a qualquer 
pessoa que participe do processo empregar expressões ofensivas 
nos escritos apresentados.

§ 1º Quando expressões ou condutas ofensivas forem manifes-
tadas oral ou presencialmente, o juiz advertirá o ofensor de que 
não as deve usar ou repetir, sob pena de lhe ser cassada a palavra.
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§ 2º De ofício ou a requerimento do ofendido, o juiz determina-
rá que as expressões ofensivas sejam riscadas e, a requerimento do 
ofendido, determinará a expedição de certidão com inteiro teor das 
expressões ofensivas e a colocará à disposição da parte interessada.

Considerado o teor dos dispositivos mencionados, relevante es-
tudar a questão da litigância de má-fé.

Art. 79.Responde por perdas e danos aquele que litigar de má-
-fé como autor, réu ou interveniente.

Art. 80.Considera-se litigante de má-fé aquele que:
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou 

fato incontroverso;
II - alterar a verdade dos fatos;
III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato 

do processo;
VI - provocar incidente manifestamente infundado;
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protela-

tório.
Além das práticas descritas no artigo 80, também aquelas enu-

meradas no artigo 77, incisos I a III e V, são consideradas atos de 
litigância de má-fé.

Art. 81. De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o litigan-
te de má-fé a pagar multa, que deverá ser superior a um por cento 
e inferior a dez por cento do valor corrigido da causa, a indenizar 
a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os 
honorários advocatícios e com todas as despesas que efetuou.

§ 1º Quando forem 2 (dois) ou mais os litigantes de má-fé, o 
juiz condenará cada um na proporção de seu respectivo interesse 
na causa ou solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a 
parte contrária.

§ 2º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a 
multa poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes o valor do salário-
-mínimo.

§ 3º O valor da indenização será fixado pelo juiz ou, caso não 
seja possível mensurá-lo, liquidado por arbitramento ou pelo proce-
dimento comum, nos próprios autos.

No caso de litigância de má-fé, a multa se reverte a favor da 
vítima, partindo de 1% a 10% do valor da causa, sem prejuízo de 
indenização (se necessário, liquidada por arbitramento ou proce-
dimento comum nos próprios autos, isto é, por meio do procedi-
mento de liquidação de sentença) e honorários advocatícios. Se o 
valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa pode ser de até 
10 vezes o salário mínimo.

Adiante, finalizando a abordagem sobre os deveres das partes e 
de seus procuradores, o Código de Processo Civil aborda as despe-
sas, os honorários advocatícios e as multas, do artigo 82 ao 97, para 
então especificar sobre a gratuidade da justiça, do artigo 98 a 102.

Neste sentido, é dever das partes prover as despesas dos atos 
que realizarem ou requererem no processo, salvo se beneficiárias 
da gratuidade da justiça. A parte deverá pagar de forma adiantada 
todas as despesas que realizar no curso do processo e, ao final, a 
parte vencida terá o dever de ressarci-las. Em caso de procedên-
cia parcial, as despesas serão repartidas proporcionalmente entre 
as partes, salvo se um deles sucumbir em parte mínima. Em caso 
de desistência, renúncia ou reconhecimento do pedido, cabe o pa-
gamento das despesas a quem desistiu, renunciou ou reconheceu. 
Consideram-se despesas: as custas dos atos do processo, a indeni-
zação de viagem, a remuneração do assistente técnico e a diária de 
testemunha.

Além da condenação ao pagamento de despesas processuais, 
também caberá ao vencido arcar com os honorários de sucumbên-
cia, que consistem em parcela de honorários devida ao advogado 
representante da parte vitoriosa. No caso de procedência parcial, 

a sucumbência é recíproca. O valor será de no mínimo de dez e no 
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação. O per-
centual varia no caso de ações em que a Fazenda Pública for parte, 
reduzindo-se o percentual quanto maior o valor da condenação, 
conforme faixas instituídas no artigo 85, CPC. Já se o proveito eco-
nômico for inestimável ou irrisório, o juiz arbitrará os honorários de 
sucumbência de forma equitativa. Os honorários de sucumbência 
são devidos mesmo se o advogado atuar em causa própria e tam-
bém devem ser pagos aos advogados públicos.

3. Procuradores
A atuação dos procuradores, representantes das partes, está 

disciplinada no CPC dos artigos 103 a 107, que trata da representa-
ção e de seu instrumento (procuração), bem como da possibilidade 
de advocacia em causa própria àqueles que possuam capacidade 
postulatória (advogados) e das prerrogativas processuais.

Art. 103. A parte será representada em juízo por advogado re-
gularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil.

Parágrafo único. É lícito à parte postular em causa própria 
quando tiver habilitação legal.

É preciso ser advogado para postular em causa própria. Noutros 
casos, a parte deve ser representada por advogado. Trata-se da cha-
mada capacidade postulatória.

Art. 104. O advogado não será admitido a postular em juízo 
sem procuração, salvo para evitar preclusão, decadência ou pres-
crição, ou para praticar ato considerado urgente.

§ 1o Nas hipóteses previstas no caput, o advogado deverá, in-
dependentemente de caução, exibir a procuração no prazo de 15 
(quinze) dias, prorrogável por igual período por despacho do juiz.

§ 2o O ato não ratificado será considerado ineficaz relativamen-
te àquele em cujo nome foi praticado, respondendo o advogado 
pelas despesas e por perdas e danos.

O advogado somente pode atuar sem procuração no caso de 
atos urgentes, exibindo procuração em 15 dias, prorrogáveis por 
mais 15, sob pena de tornar-se sem efeito o ato.

Art. 105. A procuração geral para o foro, outorgada por instru-
mento público ou particular assinado pela parte, habilita o advo-
gado a praticar todos os atos do processo, exceto receber citação, 
confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 
renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar 
quitação, firmar compromisso e assinar declaração de hipossufici-
ência econômica, que devem constar de cláusula específica.

§ 1o A procuração pode ser assinada digitalmente, na forma 
da lei.

§ 2o A procuração deverá conter o nome do advogado, seu nú-
mero de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e endereço 
completo.

§ 3o Se o outorgado integrar sociedade de advogados, a procu-
ração também deverá conter o nome dessa, seu número de regis-
tro na Ordem dos Advogados do Brasil e endereço completo.

§ 4o Salvo disposição expressa em sentido contrário constante 
do próprio instrumento, a procuração outorgada na fase de conhe-
cimento é eficaz para todas as fases do processo, inclusive para o 
cumprimento de sentença.

A procuração é o instrumento que habilita o advogado para a 
prática dos atos processuais, devendo constar todos os poderes que 
a parte confere ao advogado de forma específica. Algumas informa-
ções são obrigatórias, como nome do advogado, número da OAB, 
endereço e dados sobre a sociedade de advogados se houver. Basta 
uma outorga de procuração ao longo de todo o processo.

Art. 106. Quando postular em causa própria, incumbe ao ad-
vogado:
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I - declarar, na petição inicial ou na contestação, o endereço, 
seu número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e o 
nome da sociedade de advogados da qual participa, para o recebi-
mento de intimações;

II - comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço.
§ 1o Se o advogado descumprir o disposto no inciso I, o juiz or-

denará que se supra a omissão, no prazo de 5 (cinco) dias, antes de 
determinar a citação do réu, sob pena de indeferimento da petição.

§ 2o Se o advogado infringir o previsto no inciso II, serão conside-
radas válidas as intimações enviadas por carta registrada ou meio 
eletrônico ao endereço constante dos autos.

Art. 107. O advogado tem direito a:
I - examinar, em cartório de fórum e secretaria de tribunal, mes-

mo sem procuração, autos de qualquer processo, independente-
mente da fase de tramitação, assegurados a obtenção de cópias e o 
registro de anotações, salvo na hipótese de segredo de justiça, nas 
quais apenas o advogado constituído terá acesso aos autos;

II - requerer, como procurador, vista dos autos de qualquer 
processo, pelo prazo de 5 (cinco) dias;

III - retirar os autos do cartório ou da secretaria, pelo prazo 
legal, sempre que neles lhe couber falar por determinação do juiz, 
nos casos previstos em lei.

§ 1o Ao receber os autos, o advogado assinará carga em livro ou 
documento próprio.

§ 2o Sendo o prazo comum às partes, os procuradores poderão 
retirar os autos somente em conjunto ou mediante prévio ajuste, 
por petição nos autos.

§ 3o Na hipótese do § 2o, é lícito ao procurador retirar os autos 
para obtenção de cópias, pelo prazo de 2 (duas) a 6 (seis) horas, 
independentemente de ajuste e sem prejuízo da continuidade do 
prazo.

§ 4o O procurador perderá no mesmo processo o direito a que se 
refere o § 3o se não devolver os autos tempestivamente, salvo se o 
prazo for prorrogado pelo juiz.

O advogado tem direito de consultar qualquer processo (salvo 
segredo de justiça), podendo requerer vista com retirada do cartó-
rio daqueles em que atue como procurador.

4. Sucessão das partes e dos procuradores
Dos artigos 108 a 112, disciplina-se a sucessão das partes e dos 

procuradores, que basicamente significa a troca de uma das par-
tes (por motivos como morte em ações não personalíssimas) ou do 
procurador (revogação ou renúncia de mandato), com o seguinte 
teor:

Art. 108.No curso do processo, somente é lícita a sucessão vo-
luntária das partes nos casos expressos em lei.

Art. 109.A alienação da coisa ou do direito litigioso por ato en-
tre vivos, a título particular, não altera a legitimidade das partes.

§ 1o O adquirente ou cessionário não poderá ingressar em juí-
zo, sucedendo o alienante ou cedente, sem que o consinta a parte 
contrária.

§ 2o O adquirente ou cessionário poderá intervir no processo 
como assistente litisconsorcial do alienante ou cedente.

§ 3o Estendem-se os efeitos da sentença proferida entre as par-
tes originárias ao adquirente ou cessionário.

Art. 110.Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á 
a sucessão pelo seu espólio ou pelos seus sucessores, observado o 
disposto no art. 313, §§ 1o e 2o.

Art. 111.A parte que revogar o mandato outorgado a seu ad-
vogado constituirá, no mesmo ato, outro que assuma o patrocínio 
da causa.

Parágrafo único.Não sendo constituído novo procurador no pra-
zo de 15 (quinze) dias, observar-se-á o disposto no art. 76.

Art. 112.O advogado poderá renunciar ao mandato a qualquer 
tempo, provando, na forma prevista neste Código, que comunicou a 
renúncia ao mandante, a fim de que este nomeie sucessor.

§ 1o Durante os 10 (dez) dias seguintes, o advogado continua-
rá a representar o mandante, desde que necessário para lhe evitar 
prejuízo

§ 2o Dispensa-se a comunicação referida no caput quando a pro-
curação tiver sido outorgada a vários advogados e a parte continu-
ar representada por outro, apesar da renúncia.

O Ministério Público é um órgão de cooperação nas atividades 
governamentais. Não se encaixa em nenhum dos Poderes, pois ape-
sar de ser considerado uma função essencial à justiça não faz parte 
do Poder Judiciário, mas sim é um órgão que coopera com ele. As-
sim, trata-se de órgão cooperativo que exerce suas atribuições jun-
to ao Poder Judiciário, notadamente atribuições relativas à tutela 
dos interesses sociais indisponíveis.

Deste modo, o Ministério Público (MP) é um órgão de Estado 
que atua na defesa da ordem jurídica e fiscaliza o cumprimento da 
lei no Brasil. Na Constituição de 1988, o MP está incluído nas fun-
ções essenciais à justiça e não possui vinculação funcional a qual-
quer dos poderes do Estado.

O perfil constitucional do Ministério Público está traçado dos ar-
tigos 127 a 130-A da Constituição Federal de 1988. Estruturalmen-
te, cada um dos dispositivos indica:

- Artigo 127 – Função institucional, princípios institucionais, au-
tonomia funcional e administrativa, elaboração de proposta orça-
mentária;

- Artigo 128 – Espécies de Ministério Público, iniciativa legislati-
va, investidura e destituição do Procurador-Geral da República, atu-
ação dos demais Procuradores-Gerais, garantias e vedações;

- Artigo 129 – Aprofundamentos sobre funções institucionais 
exclusivas e concorrentes e aplicabilidade do disposto sobre o esta-
tuto da Magistratura no que couber;

- Artigo 130 – Aplicabilidade aos membros do Ministério Público 
dos Tribunais de Contas da União;

- Artigo 130-A – Conselho Nacional do Ministério Público.
Evitando a repetição de conteúdo, exposto o perfil constitucio-

nal do Ministério Público, aprofunda-se no estudo de suas funções 
institucionais.

Artigo 127, caput, CF. O Ministério Público é instituição perma-
nente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis.

O Ministério Público desempenha um papel importantíssimo 
frente ao Poder Judiciário e, por isso, o artigo 127, caput da Consti-
tuição Federal o considera essencial à função jurisdicional do Esta-
do e o coloca como instituição permanente. 

O papel institucional, descrito no caput do artigo 127, envol-
ve alguns aspectos, aqui estudados com base no entendimento de 
Mazzilli1: 

a) Defesa da ordem jurídica – fazer valer o ordenamento ju-
rídico pátrio, buscar a efetividade na aplicação de suas normas, 
eventualmente, utilizar-se de princípios constitucionais para bus-
car a efetividade da própria Constituição quanto aos direitos sem 
regulamentação extensa. O Ministério Público funciona como um 
guardião da lei e da ordem, fazendo com que ela seja cumprida, 
notadamente nos casos em que interesses da coletividade ou de 
indivíduos hipossuficientes estão em jogo. 

1  MAZZILLI, Hugo Nigro. Aulas em teleconferência ministradas 
na Escola Superior do Ministério Público. Disponível: <https://www.
youtube.com/>. 
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Neste sentido, o Ministério Público não atua em todos os casos 
em que há violação da lei, ou seja, em que há desrespeito à ordem 
jurídica – existe prestação jurisdicional sem Ministério Público. Nos 
casos mais graves de violação da ordem jurídica o Ministério Pú-
blico atua, o que o constituinte define como toda situação em que 
está em jogo o interesse social ou o interesse indisponível. Então, 
a defesa da ordem jurídica depende da lei violada, pois ela deve 
pertencer ao campo de atuação do Ministério Público.

b) Defesa do regime democrático – O Ministério Público pode 
existir sem a democracia, num regime autoritário, mas somente há 
efetiva autonomia e independência do Ministério Público no regime 
democrático. A manutenção da ordem jurídica e do sistema demo-
crático é condição para a paz e a liberdade das pessoas, ou seja, 
do interesse social, razão pela qual é papel do Ministério Público 
defender o regime democrático. Os direitos garantidos na Cons-
tituição Federal são a base da democracia instituída na República 
brasileira e cabe ao Ministério Público garantir o respeito a estes 
direitos. Ex.: fiscalização do processo eleitoral, coibição de violações 
aos direitos fundamentais, buscar o respeito aos direitos das mino-
rias, etc.

c) Defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis 
– Mazzilli2 aprofunda o tema: “Os direitos difusos compreendem 
grupos menos determinados de pessoas (melhor do que pessoas 
indeterminadas, são antes pessoas indetermináveis), entre as quais 
inexiste vínculo jurídico ou fático preciso. São como feixe ou conjun-
to de interesses individuais, de objeto indivisível, compartilhados 
por pessoas indetermináveis, que se encontram unidas por circuns-
tâncias de fato conexas. [...] Coletivos, em sentido estrito, são in-
teresses transindividuais indivisíveis de um grupo determinado ou 
determinável de pessoas, reunidas por uma relação jurídica básica 
comum. [...] Em sentido lato, os direitos individuais homogêneos 
não deixam de ser também interesses coletivos. Tanto os interesses 
individuais homogêneos como os difusos originaram-se de circuns-
tâncias de fato comuns; entretanto, são indetermináveis os titulares 
de interesses difusos e o objeto de seu interesse é indivisível; já nos 
interesses individuais homogêneos, os titulares são determinados 
ou determináveis, e o objeto da pretensão é divisível), isto é, o dano 
ou a responsabilidade se caracterizam por sua extensão divisível ou 
individualmente variável entre os integrantes do grupo)”.

Os princípios institucionais do Ministério Público encontram-se 
no artigo 127, §1º da Constituição Federal e são reafirmados no ar-
tigo 4º da Lei Orgânica do Ministério Público da União: 

Art. 127, §1º, CF. São princípios institucionais do Ministério Pú-
blico a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

Art. 4º, LOMPU. São princípios institucionais do Ministério Pú-
blico da União a unidade, a indivisibilidade e a independência fun-
cional.

Explica Mazzilli3:
a) Unidade – Se tem chefia, uma pessoa que está na cabeça da 

estrutura institucional, tem-se unidade. Sendo assim, unidade insti-
tucional relaciona-se ao princípio hierárquico. Se existe hierarquia, 
existe o poder de avocar, delegar e designar (no Brasil, estes po-
deres são limitados). Contudo, evidente que a hierarquia não tem 
força absoluta por conta da independência funcional e por conta 
do próprio modelo de federação adotado pelo Brasil – trata-se de 
hierarquia exclusivamente administrativa, na atividade-meio. 

É fácil falar em unidade e indivisibilidade num Estado unitário, 
onde o Ministério Público só tem um chefe. No Brasil, cada um dos 
Ministérios Públicos tem o seu chefe. A verdade é que o constituin-

2  MAZZILLI, Hugo Nigro. A defesa dos interesses difusos 
em juízo. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 53-56.

3  MAZZILLI, Hugo Nigro. Aulas em teleconferência minis-
tradas na Escola Superior do Ministério Público. Disponível: 
<https://www.youtube.com/>. 

te brasileiro se inspirou na doutrina francesa, aplicável a um Estado 
unitário, e a incorporou à Constituição Federal sem se atinar para as 
consequências práticas do conceito.

b) Indivisibilidade – a rigor, significaria dizer que o Ministério 
Público seria uma única instituição e os seus membros poderiam se 
substituir por possuírem as mesmas competências. Este conceito 
da doutrina francesa não pode ser transportado para o contexto 
jurídico-constitucional brasileiro. Afinal, existem vários Ministérios 
Públicos e o membro de um não pode exercer a atribuição do mem-
bro de outro – um Ministério Público não pode se imiscuir na com-
petência do outro. 

Como a finalidade do Ministério Público é uma só – servir ao 
interesse público – pode-se afirmar a unidade e a indivisibilidade 
enquanto uma característica institucional. Como instituição, o Mi-
nistério Público é uno e indivisível. No sentido orgânico, é incorreto 
afirmar a unidade e a indivisibilidade. 

Trata-se de um órgão com uma só chefia e uma só função den-
tro de cada órgão do Ministério Público (MPU, MPT, MPE, MPM, 
MPDFT) – este é o verdadeiro sentido de unidade e indivisibilidade.

c) Independência funcional – É a liberdade de escrita e fala na 
tomada dos atos institucionais. A independência funcional é uma 
prerrogativa conferida aos membros do Ministério Público que 
deve coexistir com a unidade e a indivisibilidade. Questiona-se até 
que ponto a hierarquia decorrente da unidade e da indivisibilidade 
limita a independência funcional, afinal, os próprios conceitos de 
unidade e de indivisibilidade não são absolutos. Na prática, a unida-
de e a indivisibilidade são opostas à independência funcional.

Continuando o estudo do artigo 127 da Constituição Federal, 
seu §2º estabelece a autonomia funcional e administrativa do Mi-
nistério Público nos seguintes termos: “ao Ministério Público é as-
segurada autonomia funcional e administrativa, podendo, obser-
vado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação 
e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por 
concurso público de provas ou de provas e títulos, a política remu-
neratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organiza-
ção e funcionamento”.

a) Autonomia funcional – Para que um órgão tenha autonomia 
funcional é preciso que “reúna, em torno de si, três pressupostos 
básicos, quais sejam, uma lei, conforme os ditames da Constituição, 
que o institua juridicamente; uma própria dotação orçamentária, 
que seja a ele designada; e uma função especforífica que seja por 
ele desempenhada, isto é, uma função peculiar”4.

b) Autonomia administrativa – A autonomia administrativa sig-
nifica a soma de poderes da pessoa ou entidade para administrar os 
seus próprios negócios, sob qualquer aspecto, consoante as normas 
e princípios institucionais de sua existência e dessa administração. 
Neste sentido, o poder conferido ao Ministério Público de elaborar 
sua própria proposta orçamentária.

Por seu turno, o artigo 128, CF traz a estrutura do Ministério 
Público, dizendo quais órgãos o compõem e por quem serão che-
fiados, além de vedações e garantias semelhantes às impostas à 
magistratura. Não obstante, o artigo 130, CF faz menção a outro 
Ministério Público, o Ministério Público do Tribunal de Contas. 

Artigo 128, CF. O Ministério Público abrange:
I - o Ministério Público da União, que compreende:
a) o Ministério Público Federal;
b) o Ministério Público do Trabalho;
c) o Ministério Público Militar;
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;
II - os Ministérios Públicos dos Estados.

4  AZEVEDO, Bernardo Montalvão Varjão de. Ministério Pú-
blico por uma verdadeira autonomia funcional. Disponível 
em: <http://jus.com.br/artigos/3893/ministerio-publico>. Acesso 
em: 15 jan. 2015.
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OPERAÇÕES COM NÚMEROS REAIS. MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM E MÁXIMO DIVISOR COMUM

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos 

opostos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O mó-

dulo de qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da ori-

gem (zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de 

perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.
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ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inver-
tido, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-

quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em atividades educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. Se 
um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro número inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 

a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito importante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obtendo uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 

possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:
(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multiplicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um número inteiro negativo.
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Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e (+a)1 = +a
5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente de 

zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras pos-

síveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Deci-
mais Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto 
pelo numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000
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2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para 
cada quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo 
do antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.

b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e 
obtemos a fração geratriz.
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Exemplo:
(PREF. NITERÓI) Simplificando a expressão abaixo

Obtém-se   :

(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3

Resolução:

Resposta: B

Caraterísticas dos números racionais
O módulo e o número oposto são as mesmas dos números 

inteiros.

Inverso: dado um número racional a/b o inverso desse nú-
mero (a/b)–n, é a fração onde o numerador vira denominador e o 
denominador numerador (b/a)n.

Representação geométrica 

Observa-se que entre dois inteiros consecutivos existem infi-
nitos números racionais.

Operações
• Soma ou adição: como todo número racional é uma fração 

ou pode ser escrito na forma de uma fração, definimos a adição 
entre os números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que a soma 

de frações, através de:

• Subtração: a subtração de dois números racionais p e q é a 
própria operação de adição do número p com o oposto de q, isto 
é: p – q = p + (–q)

ATENÇÃO: Na adição/subtração se o denominador for 
igual, conserva-se os denominadores e efetua-se a operação 
apresentada.

Exemplo: 
(PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

– MAKIYAMA) Na escola onde estudo, ¼ dos alunos tem a lín-
gua portuguesa como disciplina favorita, 9/20 têm a matemáti-
ca como favorita e os demais têm ciências como favorita. Sendo 
assim, qual fração representa os alunos que têm ciências como 
disciplina favorita? 

(A) 1/4
(B) 3/10
(C) 2/9
(D) 4/5
(E) 3/2

Resolução:
Somando português e matemática:

O que resta gosta de ciências:

Resposta: B

• Multiplicação: como todo número racional é uma fração 
ou pode ser escrito na forma de uma fração, definimos o produto 
de dois números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que o produ-

to de frações, através de:

• Divisão: a divisão de dois números racionais p e q é a pró-
pria operação de multiplicação do número p pelo inverso de q, 
isto é: p ÷ q = p × q-1
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1

QUESTÕES RELACIONADAS A FATOS POLÍTICOS, 
ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS, NACIONAIS

E INTERNACIONAIS, DIVULGADOS NA MÍDIA LOCAL
E/OU NACIONAL

A importância do estudo de atualidades

Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e estudan-
tes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se tornado 
cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemática, língua 
portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevitavelmente as co-
locamos em um patamar mais elevado que outras que nos parecem 
menos importantes, pois de algum modo nos é ensinado a hierarqui-
zar a relevância de certos conhecimentos desde os tempos de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de 
modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para concur-
sos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento técnico 
e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio po-
lítico, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões 
de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e se-
lecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê 
na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacio-
nal e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de ex-
trema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por 
diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem 
outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo al-
gum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os in-
teresses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de 
modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como es-
tudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma 
disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, 
jurisdição etc.) em nosso site. 

Lá, o concurseiro encontrará um material completo com ilus-
trações e imagens, notícias de fontes verificadas e confiáveis, exer-
cícios para retenção do conteúdo aprendido, tudo preparado com 
muito carinho para seu melhor aproveitamento. Com o material 
disponibilizado online, você poderá conferir e checar os fatos e 
fontes de imediato através dos veículos de comunicação virtuais, 
tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão fluida e a vera-
cidade das informações um caminho certeiro.

Acesse: https://www.apostilasopcao.com.br/retificacoes
Bons estudos!

ANOTAÇÕES
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